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PROJETO DE LEI N" 033+ t2025

Ahera a Lei Municipal n' 2025/2025, que Dispõe

sobre a Modernizlçõo da Estrutura Administrutivo

Organizacional da Preleitura de Poa dos Fenos,

instituída pela Lei Complementar no 0612013, e ü
oulras providêncios.

Art. l" - A Lei Municipal n' 202512025, de 27de fevereiro de 2025 passa a vigorar com

os seguintes acréscimo:

CAPÍTI]LO II
DA ESTRUTURA ORGAI\IIZACIONAL

Seção I
DO ED(O ESTRUTTJRANTE I - DECISÓRIO

SECRETARIADE GOVERNO

AÍ. 70 ..............

§ 2" São vinculados à Secretaria de Govemo

N' CC FUNÇÃO
13. CC 01 Revogado;
14. CC03 Revogado;
15. CC 04 Revogado;
16. CC 05 Revogado;
18. CCO3 AUDITORGERAL
20. CC 03 OUVIDORGERALDOMUNICiPIO

o.o prefetirra&paudotfenos aww .pa.Éoafeüos.rn{,oy-br
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GAAINÊTE DÁ PREFEIÍÁ

A PREFEITA DE PAU DOS TERROS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO

uso das atribúções fixadas no arti go 72 dal*i orgânica do Município, faço saber que a câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

'Art. 4o .............

V - Eiro Egtruturenúe 5 - Scrviços:

Secretaria da Mulher.
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Seçâo II
DO EIXO ESTRUTURANTE 2 -ASSESSORAMENTO

PROCURADORIA GERAL DO MT'NICÍPIO

Art. 9o

§ lo São vinculados

N' CC
l. cc 0l
2. CC03
3. CC 04

4. CC 05

5. CC 03

6. CC05

7. CC 05

à Procuradoria:

ruNÇÃo
PROCT]RADOR GERAL
ASSESSOR TECNICO
DIRETOR DE ASSESSORIA ruNÍ»ICA
COORDENADOR DE ASSESSORIA I.IRiDICA
DEI'ENSORIA MTJI\{ICIPAL
ASSESSOR TUNÍOICO DA DEFENSORIA
MUNICIPAL
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA
DEFENSORIA
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO
CIDADÃO

Seçlo tII
CONTROLAIX)RIÂ GERÂL DO MIJI\üCÍHO

Art. 9e - A Controladoria-Geral Municipal, órgão diretamente ligado ao

Chefe do Poder Execúivo e dotado de autonomia administrativ4 compete,

dentre outras atribuições regimentais:

I - Avaliar o cumprimento e execução dac melas previstas no plano

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamen&árias e na ki Orçamentríria Anual

pela organização controlada;

II - Verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à
economicidade, eficácia e eficiência, da gestito orçamentrária, financeir4

operacional e patrimonial das unidades que compõem a estnJtuÍa do órgão;

III - Apoiar o Controle Extemo no exercício de suas funções,

observadas as disposições da Lei Orgânica e do Regimento lntemo do

TCE/RN, assim como das demais norrnas editados pelo Tribunal de Contas;

ao Tribunal de Contas sobrelV - Reprcsentar

ilegalidades;

o t o prefclfi/tradftps/.tdoaí.f fo$ a wü .Paudodêftos.rn.goY.br
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V - Assessorar e orientaÍ a gestiio para o aprimoramento do Sistema de

Controle

Intemo, sobre a aplicação da legislaçâo e na definição das rotinas

intemas e dos procedimentos de controle, assim como sobÍe os aspectos

relacionados ao controle extemo;

VI - Acompanhar as atividades rclacionadas ao Sistema de Controle

Intemo da organização controlada;

VII - Avaliar a obs€rvância, pelas rrnidades que compõem o Sistem4

dos procedimentos, normas e Íegras estabelecidas pela legislação pertinente;

VIII - Promover a &ica, a transparência e o controle social;

IX - Regulamentar e monitorar programa de integridade com o objetivo

de prevenção, detecção, prmiçilo e remediação de práticas de irregularidades de

desvios éticos e de conduta;

X - Realizar auditorias intemas, inclusive de avaliação do controle

intemo e de avaliação da política de gerenciamento de riscos da organização;

XI - Avaliar as proúdências adotadas pelo gestor diante de danos

causados ao enário, especificando, quando for o caso, as sindicâncias,

inquéritos, processos adminis[ativos sg fsqedas de Contas e Tomadas de

Contas Especiais, instaurados no período e os respectivos resultados, indicando

números, causas, datas de instauração e de comunic*66 36 fti[rrnal de Contas;

XII - Acompanhar os limifs5 çsnstitucionais e legais;

XIII - Elaborar relatório cirrcr'nstanciado sobre as contas anuais de

govemo, no caso do Poder Executivo;

XIV - Revisar e emitir parecer âcerca de processos de Tomadas de

Contas e Tomadas de Contas Especiais;

XV - Emitir certificado de auditoria e parecer sobre as contas dos

responMveis sob seu controle;

XVI - Monitorar o cunprimento .las recomendações e determinações

dos órgÍlos de controle intemo e extemo;

XYll - Z,efu pela qualidade e pela independência do S

Controle lntemo.
o.o ptqfclàradepaudosferros @w1ru.paudogfeftoa.m\gov.br
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XVm - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de

Gest?io Fiscal, elaborado no modo estabelecido pelos arts. 54 e 55 da Lei

Complementar Federal no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual

deverá ser assinado, tâmbem, pelo chefe da Unidade Central de Controle

Intemo.

XIX - Verificar, acompanhar e avaliar as medidas necessírias ao

cumprimento do estabelecido na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n.

12.52712011),&1n ç6m6 das 1sg?s relativas à Trarnparência da Gestão Fiscal,

disciplinadas no âÍ.48 da Lei Complementar Federal n" l0l/2000 (Lei de

Responsabili.lade Fiscal), com a redação dada pela Lei Complementar Federal

n" l3l/2009;

XX - Emitir pronrmciamento quanto à legalidade dos atos de pessoal

compreendidos nos incisos I a [V do art. 95 da Lei Complemenlr f,5146lrral ao

464/2012, dentro dos prazos estabelecidos pela Lei Orgânica e Regimento

Intemo do TCE/RN, assim como das normas expedidas pelo Tribunat de

Contas que tenham relação com a matéria

)Oil - Realizar outras atividades específicas determinadas por nomra

ou ato do Tribunal de Contas, Poder ou entidade à qual estri ünculada

§ l'. Salvo disposição em contrário ou da impossibilidade em razão da

matéria, os trabalhos relacionados às atribúções previstas neste artigo podem

ser realizados poÍ amostragem, com a aplicação de criterios de seleção

relacionados a risco, materialidade e relevância

§ 2". A competência preüsta no inciso )O( deste artigo pode ser

delegad4 mediante ato formal s coÍnrrnigaçiÍo ao Tribunal de Contas, à
Unidade Setoriais de Controle Intemo dos órgãos diretamente relacionados aos

atos de pessoal sujeitos a registro.

Seção IV
DO EIXO ESTRUTURANTE 4-GERENCIÀL

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO

Art. 13 -
oto prefclàtrachrpaudosferros atrlulr..paudosferroa.rngov.br
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§2" Sâo órgãos vinculados à Secretaria de Administração:

N. CC FUNÇÃO
I7. CCO4 DIRETORDEDADOS

SeçIo IV
IX) EIXO ESTRUTURANTE 5 - SERVIÇOS

SECRETARIADE SAÚDE

AÍ. l5 -...........

§ l' São competências do(a) Secretário(a) da Saúde:

VIII - revoeado;

D( - revogado;

XII - planejar e coordenar, nos níveis ambulatorial e hospitalar, as atiúdades

médicas e odontológicas, de vigilância epidemiológica e de fiscalização e

vigilância sanitária da população do Município e, de forma específic4 da

comunidade da rede escolar pública, bem como elaborar normas sobre estas

atividades;

§ 2" Siio órgãos vinculados à Secretaria de Saúde:

FrrNÇÃo
Revogado;
AUDITOR DO SISTEMA MI.]NICIPAL DE SAÚDE
Revogado;
Revogado;
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DOTRABALHADOR
SUBCOORDENADOR DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDEDO TRABAL}IADOR

N' CC
31. cc 05
61. CC 03
62. CC04
63. CC 04
64. CC 05

65. CC 06

Seçio X

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AÍ. 16-

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social:

NO CC FUNÇÃO
28. CC05 COORDENADORDEHABITAÇÃO

ato prefclü,tradepaudosfeÍrcrs arf1í4fl.peudoxsfaüoa.rn.gqubr

PÍefeitum Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421lOO0l -76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Cenro



ScÉo XI

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

Art. 17 -

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Educação:
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FUNÇÁO
COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA DOS
CMEIS
CooRDENADOR DE INICTAÇÃO Cmurrplce e
rNovAÇÃo TECNOLÓCrCA
COORDENADOR DE IGUALDADE RACIAL E
DEMAIS POVOS OzuGINÁRIOS
COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA DAS
ESCOLASruNIDADES DO CAMPO

CC
9. CC 05

25. CC 05

26. CC 05

27. CC05

Seção XII
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Art. 18 -
§ I " São competências do(a) Secretrário(a) do Meio Ambiente:

XI - promover o controle da população animal, visândo ação de zoonoses.

Scçâo XVII
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art.24 -

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Segurança pública:

N. CC rUNÇÃo
GUARDAMI,JMCIPAL

3. CC03 ASSESSORTECNICODAGUARDA
MUNICIPAL

4. CC 04 DIETOR DE GUARDA PATRIMONIAL
5. CC 04 DIRETOR DE PLANEJAMENTO

OPERACIONAL
oto prefelütra&paudosfarros @www.peudoafefiú.rn.goy.br
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§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria do Meio Ambiente:

N" CC TUNÇÃO
17. CCO5 COORDENADORDESAÚDEANIMAL

18. CCO6 SUBCOORDENADORDESAÚDEANIMAL
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6.

7.
8.

CC05 COORDENADORDEPLANEIAMENTO
OPERACIONAI-
DEFESA CTVIL

9.
10.
11.

CC 03
CC 05
CC 05

CC 03
CC 05

12. cc 05

13. CC 05

ASSESSOR DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL
DEMUTRÂN
ASSESSOR DGCUTTVO DE TRÂNSITO
COORDENADOR OPERACIONAL
COORDENADOR DE DTVISÀO DE
ENGENHARIA DE TRÂFEGO
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO E
oPERAÇÃo DE rRÁNsno
cooRDENADon os orvlsÃo oe enuc,a.çÃo
oE rnÁNsno
cooRDENADon oe orvrsÂo DE coLETA,
coNTRoLE E aNÁrrss ssrA.rÍsttce op
rRÂNsrro

SeÉo XIX

SECRETARIA DA MULIIER

AÍt. 25 - A Secretaria da Mulher, cuja sigla para fins d,s relações

intergovemamentais é SEM, compete assessorar, coordenar e articúar junto à

Administraçâo, na definiçÍlo e implantação de políticas públicas voltadas para

a promoção dos direitos das múheÍes, üsando à sua plena integraçito social,

política. econômica e cultural.

§ l' São competências do(a) Secretário(a) da Mulher:

I - assessorar a Administração Pública Mtmicipal na formulação, proposição,

acompanhamento, coordenação e implementação de ações govemamentais

para promoçii,o da igualdade entre mulheres e homens visando I ampliação de

seus direitos sociais, econômicos, políticos e culturais s des políticas de gênero

para a melhoria da qualidade de vida da mulher, sua autonomia e participação

na sociedade;

II - auxiliar na formulação e implernentação de políticas públicas que

contribuam com o empoderamento, cidadania e participação política

mulheres;
oto prcfclü,tradepaulJogferrog owvw.pauffi*roarnngoubr
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III - colaborar na formulação e implementação de políticas e ações de

enfrentamento à violência contra as mulheres;

lV - elaborar o planejamento de g&rero que contribua na ação do govemo

municipal com a promoção da igualdade enüe os sexos;

V - articular, promover e executar programas de cooperaçllo entre orgaaismos

nacionais e intemacionais, públicos e privados, voltados à implementação de

políticas para as mulheÍes;

VI - aÍticulâr as políticas transversais de gênero do govemo municipal;

VII - implementar e coordenar políticas de proteção à mulheres em situação

de wlnerabilidade;

VIII - implementar, coordernr, monitorar e avaliar o Plano Municipal de

Políticas para as Mulheres;

lX - assegurar a tranwenalidade das políticas para as mulheres, a paÍtL de

progÍmas desenvolvidos ern parceria com os demais órgãos e entidades da

Admhistração Pública Municipal;

X - implementar programas para a construção da autonomia econômica das

mulheres;

X - estabelecer ações visando ao fortalecimento e à participação das

organizações do movimento de mulheres;

XI - estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais e

intemacionais, com vistas a promover projetos voltados à implementação de

politicas para as mulheres;

XII - exercer outras atribüções correlatas e complementares na sua iárea de

atuação.

§2" São órgão vinculados à Secretaria da Mulher:

rUNÇÃO
SECRETÁRIO(A) DA MULTIER
ASSESSOR TECNICO
DIRETOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS
COORDENADOR DOS DIREITOS DA MUL

CCO5 COORDENADOR DE POLÍTICAS PÚBLI
PARAMULHERES

oto prefelhtradepaudosferros Gwwl .parfuafetrog.rn,gov.br

NO

1.
2.
3.
4.
5.

CC
CC OI
CC 03
CC 04
CC 05
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CAPiTULO Iv
DAS DISPOSTÇÓBS CnnArS

Art. 25-4. Os cargos em comissão e as funções gratificadas de que trata esta

Lei estão inclúdos no Quadro Geral de Pessoal da PÍ€feitum Municipal de Pau

dos Ferros, com simbologia, remuneração, quantidade e atribuições gerais

reguladas nos anexos que a integram.

Parfurafo único: A estrutum administrativa organizacional entrani em

funcionamento, gradativamente, na medida em que os órgãos que a compõem

forem sendo implantados, segundo a conveniência da Administração e a

disponibilidade de Íecursos.

Aí.26-8. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promoveÍ:

I - a fixação da lotação dos servidores nos órgãos criados e reestruturados, nos

termos da prcsente Lei;

II - a redistribúção de pessoal, exclusivamente no interesse da Administração,

com vistas a ajustar os quadros de pessoal dos órgãos as reais necessidades dos

serviços, obedecidos aos princípios de isonomia e irredutibilidade salarial;

III - a reüsão dos Decretos que regulamentam a concessão de gratificações.

Aí.27-C. Cargos de provimento em comissão são os cargos de confianç4 de

livre nomeação e exoneraçâo pelo (a) Prefeito (a) Municipal.

Art. 28-D. Os Secreüírios Municipais, o Procurador-Geral do Mmicípio e o

Controlador4eral do Município gozam do mesmo trataÍnento protocolaÍ,

posição hienlLrqúca e serão remunerados por igual subsídio.

Art. 29-8. Os secreüários(as) adjuntos e os geÍentes serão remunerados por

igual subsídio.

oto prafelhtradepaubsferros a wltw.paudoslerros.rn.gov.br
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AÍ. 30-F. Os presidentes de Conselhos não s€rão remunerados e não sení

remunerada a participação em reuniões de órgãos colegiados de coordenação,

decisão e assessoramento, exceto os casos e condições previstos em Lei.

fut. 3l-G. O servidor efetivo do Município, para ocupaÍ cargo em comissão

constituído pelo CC 0l da estrutura orgânizacional administrativa do

município, deverá optar pela remuneração deste cargo ou pela remuneração do

cargo efetivo.

Paúgrafo único: Optando pela remuneração do cargo efetivo, recebenl a título

de gratificação, 60% (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo

cargo em comissão, limitado ao teto remuneratório do Município.

Art. 32-H. O servidor efetivo do Município, que ocupaÍ cargo em comissão

constituído pelo CC 02 da estrutura organizacional administrativa do

município, cujo vencimento efetivo seja eqúvalente a wn sallirio mínimo,

poderá receber, a título de gptificação, 900lo (noventa por cento) da

remuneração do cargo em comissão, limitado ao teto remuneratório do

Município.

Padgrafo único: O servidor efetivo do Município, que ocupaÍ cargo em

comissÍio constituido pelo CC 02 da estrutura organizacional adminishativa do

município, cujo vencimento efetivo seja superior a um salário mínimo, podení

receber 60% (sessenta por cento) da remuneração total do rcspectivo cargo em

comissão, limitado ao teto ÍemuneÍatório do Município.

Art. 33-I. O servidor de outro ente federado ou instituição pública cedido à

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, para ocupar caÍgo em comissão

constituído pelo CC 0l e CC 02 da oryanzação administraüva municipal,

podeÉ optar pela remuneração deste cargo ou pela remtmeração do

efetivo.
oto prelelãra&paudoxlerros awrlr,paudoafefioa.m.goubr
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Panágrafo único. Optando pela remuneração do cargo efetivo, receben! a título

de gratificação, 607o (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo

cargo em comissão, limitado ao teto remuneratório do Município.

Art. 34-J. O Poder Executivo, mediante Portari4 podeá criar comissôes

específicas para desempeúar atividades de trabalho, nomeando e designando

servidores para o exercício das respectivas funções, mediante remuneraçâo

com natureza de verba indenizatória.

AÍ. 35-K. O(a) Prefeito(a) do Município podeni designar servidor para

responder, em substituição, por cargo em comissão por ele nomeado durante as

ausências e impedimentos do titular do cargo, cabendo ao substituto todls as

responsabilidades decorrentes do cargo.

Parágrafo único: A substituição do cargo em comissão sení gratuita

AÍ. 3GL. E permitida a relotação, de oficio ou a requerimento do interessado,

observado:

I - a existência de anúncia do órgão de destino;

II - de ato conjunto dos respectivos titulares, quando deva realizar-se de um

para outro Poder ou órgão eqúvalente;

III - atendidas a nal:.tÍezÀ e as atribüções de cada cargo ou flurção e sua

compatibilidade com a competência do órgão a que se refira;

Panígrafo único. O ato de relotação depende de exprcssa autorização do(a)

Prefeito(a) do Município.

ooo prefelàtradepaudosferros @ww .peudoaferros.rn'írovbr
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Art. 37-M. Todos os órgãos da Administração Riblica deverão:

I - prezar pela transparência como regra e princípio norteador

administrativos, respeitado o sigilo nas hipóteses legais;
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II - cumprir a legislação e norÍnas regulamenladoras dos órgilos de controle

intemo e extemo;

III - elaborar relatorio estatístico, quando solicitado pelo Secreüírio, para fins

de aferição de cumprimento das metas estabelecidas;

[V - executar outras tarefas conelatas, sempne que solicitadas.

AÍt. 38-N. Para implantação da estrutura prevista nesta lei, as despesas

decorrentes corrÊÍão à conta rlas dotações orçamentiírias que lhes forem

correspondentes, alocadas e remanejadas mediante decrctos executivos,

regulamentando a movimentação de dotações e verbas orçamentárias, inclusive

seus cancelamentos, no corrcnte exercício financeiro, autorizando a:

I - abrir Créditos Adicionâis Suplementares para remanejar dotaçôes

orçamenüírias, com a finalidade de adequação à presente ki;
II - abrir CÉditos Adicionais Especiais, indicando recursos do póprio

orçamento, com a finalidade de adequaçâo à presente Lei;

III - realizar as demais alterações necessárias, com a frnalidade de adequação à

presente [ri.

Panígrafo rÍmico: Para suportar as despesas preüstas nesta Lei, fica o Chefe do

Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar dotações orçamentárias

póprias, pÍevistas na Lei Orçamenúria Anual do exercício respectivo,

mediante decreto executivo para abertura de cÉdito adicional especial e/ou

suplementar.

Aí. 39-O. Fica autorizado o Poder Executivo a praticar todos os atos

necessários à regulamentação desta Lei, editando os regimentos intemos,

atrâvés dos quais seÍâo estabelecidâs ouüas competências que complementarão

a estrutuÍa ora estabelecida.

s

Art. 40-P. A orientação, coordenação, supervisâo e implementação da presente

estrutura administrativa organizacional sení exercida conjuntamente pelos
ato prefeÍàtradepaudosfcrrroa awtrl .pa,rdogfêrrca.m.gpvbr
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Secretiírios de Govemo, de Administração e de Planejamento

Desenvolvimento Econômico.

e

Art.2"-O anexo I, II, III e IV da Lei Municipal 202512025,de27 de fevereiro de 2025,

passam a ügorar na forma do Anexo I, II, III e IV desta Lei Municipal.

Art. 3o - Esta L€i entrará em ügor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos F

de2025.

MARIANNA ANASCIMENTO

ila
CA ARA ul ctPAL DE PAU FENROS

oto praÍelfitradepau&sferros G $flw.paudocierros.rn.gov.bÍ

LEG ISLAÍURA livA_ sEssÁo oRDlr.ÀRu

Elpnovroo Enepnovloo
Pau dos FerÍoVRN _tJ_

Lt6RECEEIDO ET/l:

,;, HORA:

i,Fll\
?.2!.!
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Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTÂNETO

Prcsidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelenússimos(as) Vercadorcs(as),

Encamiúamos para apreciação desta Casa Legislativ4 em regime de urgênci4

o pres€nte Projeto de lrq que altera a lri Municipal n" 202512025, rcsponúvel pela

modernização da Estrutura Administraüva Organizacional da Prefeitura Municipal de

Pau dos FerroíRN.

A proposição se faz necessária diante da necessidade de ajuste, atualização e

fortalecimento da estrutura administrativa, de modo a garanú maior eficiência"

transparência e modemização da gestão pública municipal.

As principais alteragões introduzidas têm como fimdamentos:

Aprimoramento da governança - a criação e redistribüção de flmções

estratégicas, que fortalecem o controle intemo, a legalidade dos atos administrativos e

a transparência pública, em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei

de Acesso à Informação.

Velorizaçío das políticrs socieis - a instituição da Secretaria da Mulher amplia

o compromisso da gestiio com políticas públicas de gênero, enfrentamento à violência,

igualdade de direitos e fortalecimento da cidadania feminin4 garantindo

úansversalidade e integração com as demais iíreas do govemo.

Modernizagão edministrativa - a reúsão e criação de cargos em comissão,

bem como a previsão de gratificações específicas, permitem adequar o quadro

pessoal as reais demandas da Administração, assegurando maior raci

eficiência e isonomia.

ato prefelltradepau&gÍerros a www.paudosÍerroam.goy.br
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Fortelecimento drs árres Íinelístices - com destaque para as secretarias de

Saúde, Educação, Meio Ambiente e Segurança Publica, que passam a contar com

novas coordenações especializadas, voltadas ao atendimento direto das necessidades

da população, promovendo melhor organização e execução de políticas públicas

Responsabilidade Íiscal e adequação orçamentária - o projeto prevê que

todas as despesas decorrentes correrão à conla de dotações orçsmentárias próprias,

observando estritamente os limites constitucionais e legais, assegurando equilíbrio

fi scal e sustentabilidade administrativa

Dessa form4 o projeto não representa apenas uma reorganização formal, mas

uma estratégia de fortalecimento insütucional, para que a Prefeitura de Pau dos Ferros

es§a mais preparada para enfrentar os desafios da gesüio contemporânea, prestando

serviços de maior qualidade e proximidade com o cidadão.

Pelo exposto, confiamos na sensibilidade e no compromisso dos(as) nobres

Vereadores(as) com a modemização e o fortalecimento da gestão pública municipal,

certos de que o presente Projeto de tri recebení a aprovação necessíria-

Pau dos FerroVRN, 19 de agosto de 2025.

MARIAI\NA NASCIMENTO
ta Municipal

oto prefelhtradepaudoslerros awuw.pattdosf*roa.rn.gov.bt
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ANExo I - ESTABELECE os cARGos EM coMrssÃo rls ruxçons
cRÂTIFICADAs, siMBot,os, REMUI\IERAÇÁo ryBxcrunNTos-suBslDlos) E

QUAI{TIDADES.

neo prefelhtradepaudosferros o www.paudosferros.rn.gov.br

cc 0l RS 7.700,00 't6Secreúrio(a) Municipal
CC OI R$ 7.700,00 0lProcumdor Geral do Município

01CC OI R$ 7.700,00Controlador Geral do MunicÍpio
R§ 5.000,00 04CC 02Seüetário(a) Adjunto

CC 02 R$ 5.000,00 0lGerente de Licitações
01cc 02 R$ 5.000,00Gerente de Contratos

R$ 5.000,00 0lcc 02Cerente de Compras
CC 02 R$ 5.000,00Gerente FinanceiÍo
cc 02 R$ s.000,00 04Ger€nte de EngenhaÍia e Projetos Especiais

R$ 5.000,00 0lCC 02Gerente Pedagógico
CC 03 R$ 2.500,00Assessor Técnico
cc 03 R§ 2.500,00 t2Assessor Especial

RS 2.500,00 0lAssessor de Cerimonial cc 03
CC 03 R$ 2.500,00Auditor Geral

cc 03 R$ 2.500,00 OIAssessor de Apoio e Relações Parlamentares
Rs 2.500,00 0lAssessor de Captação de Recursos CC 03

CC 03 R$ 2.500,00 0lAssessor de Planeiamento e Atenção à Saúde

CC 03 RS 2.500.00 0lAssessor de Marcação e Procedimentos Especiais e

Intemaçõ€s
R$ 2.500,00 0lAssessor de Vigilância em Saúde CC 03

CC 03 R$ 2.500,00 0lAssessor de Unidade de Maior Complexidade:
CAPS

cc 03 R§ 2.500,00 0tAssessor de l-aborâtório Municipal de Analises
Clinicas LMAC

CC 03 R$ 2.500,00 0tde EspecialidadesAssessor de Centro
Odoftolósicas - CEO

CC 03 R$ 2.500,00 0lAssessor do Centro de Especialidades Médicas -
CEM

0lAssessor de Proteção e Defesa Civil R$ 2.500,00
R$ 2.500,00 0lAssessor Executivo de Trânsito CC 03

cc 03 R$ 2.500,00 02Assessor Jurídico da Defensoria Municipal
0lOuvidor Geral do Município CC 03 R$ 2.500,00

cc 03 R$ 2.500,00Auditor do Sistema Municipal de Saúde

cc 04 R§ 1.800,00 0lDiretor de Publicações de Atos Administrativos
(Transparência e Diário Oficial)

0lDiretor de Expediente e Redação CC 04 R$ 1.800,00
cc 04 R$ 1.800.00 0lDiÍetor de Cerimonial
cc 04 R§ I .800,00 0lDiretor do Gabinete da Prefeita
cc 04 RS 1.800,00 02Diretor de Assessoria Jurídica
cc 04 R$ 1.800,00 0lDiretor de Escritório de Representâção
cc 04 RS l.800,00 0lDiretor de Proteção e Defesa do Consumidor
cc 04 RS 1.800,00 0lDiretor de Licitações
CCM R$ 1.800,00 02Diretor de Pesquisa e PlaneiaÍnento

0lDtetor de Imprensa R§ r.800,00
cc 04 R$ 1.800,00 0lDiretor de Comunicação

0lDirctoÍ Administralivo de Recursos Humanos R$ r.800,00
CCM R$ r.800,00Diretor Executivo de Adminisüaçâo

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08. t48.42110001-76 lAv. Getulio Vargas, 1323 - Centro

Cargo Símbolo Remuneração Ouantidade

0l

25

03

CC 03

03

CC 04

cc 04
02



i§l

,
*rt PAUDOS

FERROS
6ÂÊ'NEÍÉ DA PPEFE'TA

cc 04 R$ 1.800.00 0lDiretor de Dados
Diretor de Controle Administrativo CC 04 R$ r.800,00 02
Diretor Geral de Atenção Primária à Saúde CCM R$ r.800,00
Dirctor de Unidade Básica de Saúde - UBS CC 04 R$ 1.800,00
Diretor de Agendamento de Passagens cc 04 R§ 1.800,00 0l
Diretor Financeiro cc 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor de Compras CC 04 R$ 1.800,00
Diraor do Centro de RefeÉncia de Assistência
Social - CRAS

cc 04 R§ 1.800,00 03

Diretor da Gestão do SUAS CC 04 R$ 1.800,00 0l
DiretoÍ do Centro de RefeÉncia Especializado de
Assistência Social - CREAS

CC 04 R§ 1.800,00

Diretor de Apoio aos Propgamas Sociais Municipais CC 04 R$ L800.00 0l
DiretoÍ de PÍoietos CC 04 RS 1.800,00 0l
Diretor de Iluminação hiblica CC 04 RS t.800,00 0l
Diretor de TranspoÍe cc 04 RS r .800,00
DiretoÍ de Fomento a AÍe e a Cultura CC 04 RS I.800,00 0l
Diretor de Guarda Civil Municipal CC 04 R$ 1.800,00 0r
Coordenador de Cerimonial CC 05 R$ l .ó00.00
Coordenador Administrativo da Defensoria CC 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador de Atendimento ao Cidadão CC 05 R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Assessoria Juídica cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Auditoria CC 05 R§ r.ó00,00 0l
Coordenador de Fiscalização cc 05 R$ 1.60,0,00 0l
Coordenador de Licilâções CC 05 R$ r.ó00,00 0r
Coordenador de Gestão de Coflt-atos cc 05 R$ r.600,00 04

S istematiu ção de Processos deCoordenador de
Compras

cc 05 R$ 1.600,00 03

Coordenador de Sistematiução de Mmutenção de
Frota

CC 05 R$ 1.600,00 02

Coordenador de Produção, Edição e Acervo CC 05 R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Planejamento e Gest:to cc 05 R$ L600,00 0t
Coordenador de Progamas, Proietos e Orçamentos cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Monitoramento de Progrdmas,
Proietos e Orçâmentos Públicos

CC 05 RS 1.600,00 0l

Coordenador de Instrumentos de Planejamento (PA,
LDO e LOA)

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Estratégias Participativas e
Inovação para o Desenvolvimento Econômico

cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Captação e Contsole de RecuÍsos CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Empreendedorismo R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Atendimento ao Contribuinte cc 05 R$ 1.600.00 02
Coordenador de Cadasoo Imobiliário cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Cadastro cc 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Receitas lmobiliárias e Mobiliarias cc 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Fiscalização CC 05 RS 1.600,00 02
Coordenador de Gerência Executiva de Pessoal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Tecnologia da tnformação cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Patrimônio cc 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Arquivo CentrÍàl cc 05 RS 1.600,00 0t
Coordenador de Saúde do Servidor, Segurança e
Medicina do Trabalho

0l

Coordenador de Suporte Administrativo CC 05 Rs 1.600,00 03

,^BLLÁqO.,OOCoordenadpBCp*Ilidsi$Bá5iffd(k§*ídE.r-.. - ^CÇ.4' ^ ^^- r0)
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Coordenador de Promoçâo à Salide e AtenÉo
Primária

cc 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Saúde Bucal CC 05 RS I .600,00 0l
Coordenador de Assistência Farmacéut ica cc 05 RS r .600,00 0l
Coordenador de
EMULTI

Equipe Multiprofissional RS r .600,00 0l

Coordenador de Processamento de Dados
Epidemiológicos

R$ I .ó00,00 0l

Coordenador de Processâmento de Dados
Ambulatoriais

CC 05 R§ I .600,00 0l

Coordenador de Atenção e Promoção à Saúde RS 1.600,00 0l
Coordenador Administrativo de Marcação e

Proc€dimentos Espociais de lnlemação
cc 05 RS I .600.00 0l

Coordenador de Controle, Avaliação e Regulaçâo cc 05 R§ r .600,00 0l
Coordenador de Vigilância Sanitária CC 05 RS I .600.00 0l
Coordenador de

Trabalhador
Vigilância em Saúde do RS r .600,00 0l

Coordenador de Vigilância Epidemiológica CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Imunização RS 1.600.00 0l
Coordenador de Vigiláncia Ambiental CC 05 R$ r .ó00,00 0l
Coordenador de Saúde Animal CC 05 Rs r .600,00 0l
Coordenador de IST/AIDS e Hepatites Virais R§ I .600,00 0t
Coordenador de Agendamento de Passagens RS | .600,00 0t
Coordenador de Escala de Transporte CC 05 R§ | .600,00 0l
Coordenador de Acompanhamento de Pacientes CC 05 R§ I .600,00 0l
Coordenador de Recurso Humanos R§ r.ó00,00 0l
Coordenador de Apoio Administrativo cc 05 R§ | .600,00 0l
Coordenador de Orçamentos e Finanças R§ | .600.00 0l
Coordenador Contábil R§ L600,00
Coordenador do CAPS lI CC 05 R§ t.600.00 0l
Coordenador do CAPS AD RS 1.600,00 0l
Coordenador do taboratório Municipal de Análises
Cllnicas - LMAC

cc 05 RS 1.600,00 0t

Coordenador do Cetso de Especialidades
Odontológicas- CEO

CC 05 R$ Ló00,00 0l

Coordenador do Cenro de Especialidades Médicas
_CEM

CC 05 R§ r.600,00 0t

Coordenador de Sistema em Saúde cc 05 RS 1.600,00 0t
Coordenador de Cadastro Unico cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Vigilância Socioassitencial CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Recursos Humanos cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Primeira InÍância cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do Escritório Social CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Políticas para Mulheres CC 05 RS 1.600,00 0t
Coordenador de Beneflcios Eventuais CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Promoção Social cc 05 R$ 1.600,00 0r
Coordenador de Habitação CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Material de Almoxarifado CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador Contábil Escolar CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Gestão de Transpoíe Escolar CC 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador de Infiaestrutura dos CMEIS cc 05 R$ l.ó00,00
Coordenador de lDÊaestutura
EscolaVUnidades do Campo

das CC 05 R$ r .600,00 0l

Coordena(91 f é"n ico rle-\uEiCãS.€§çâhr-.- --- - ^ÇÇ.05. - .-B,S-1,Á0ü0a -^., tu
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Coordenador de Alimentação Escolar CC 05 R$ 1.600,00

Coordenador da Educaçâo Infantil cc 05 R$ r .600,00 0l
Coordenador do Ensino Fundamental I CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do Fundamental II e Educaçâo de

Jovens e Adultos (EJA)
CC 05 R$ 1.ó00,00

CC 05 R§ r.600,00 0l

Coordenador do Censo Escolar CC 05 R$ r.600,00 01

Coordenador de Transporte EscolaÍ CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Educação do Campo CC 05 R§ 1.600,00 0t
Coordenador da Educação Especial lnclusiva CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Biblioteca Municipal CC 05 R$ 1.600,00 0t
Coordenador de Suporte Bibliotecário CC 05 R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Escola €m Tempo Integral cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Iniciação Cientifica Inovação
Tecnológica

CC 05 R$ 1.600,00 0r

Coordenador de Igualdade Racial e Demais Povos
Originários

CC 05 R§ 1.600,00 0l

Coordenador de Fiscalização UrbarÍstica e

Ambiental
CC 05 R§ I .ó00,00 0l

Coordenador de Julgamento de Processos de
Infi'ação

CC 05 R§ r.ó00.00 0l

Coordenador de Licenciamento de Obras e Serviços cc 05 R§ r .600,00 01

Coordenador de Licenciamentos de Obras Públicas
e Privadas

R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Gestâo do Sistema de Informações
Geográficas

CC 05 Rs r .600,00 0l

Coordenador de zoneamento Territorial e Projetos
de Consêrvação Ambiental

cc 05 Rs 1.600,00 01

Coordenador de Monitoramento e Manejo de Areas
de Proteção e Conservação

cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Projetos de Arborizção, Mudanças
Climáticas e CombatÊ à Desertifi caçâo

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Gestiio de Águas, Resíduos Sólidos
e Educação Ambiental

CC 05 Rs 1.600,00 0l

Coordenador de Gestão das Águas e Saneamento cc 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador de Cestão e Projetos de ResÍduos
Sólidos

CC 05 R$ 1.ó00,00 0t

Coordenador de Gestão e Projetos de Educaçâo
Ambiental

CC 05 R$ r.600,00 0l

Coordenador de Feira Liwe CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Estradas e Obras Rurais cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Assistência Rural cc 05 R$ 1.600,00 OI

Coordenador de Assistência Agropecuária cc 0s R$ 1.600.00 0t
Coordenador de Abastecimento de Agua CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Abatedouro Público Municipal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Açougue Público Municipal CC 05 R$ 1.600.00 0l
Coordenador de Manutenção de Poços CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Almoxarifado CC 05 R$ 1.600,00 04

Coordenador de Próprios Públicos CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador de ManutenÉo de Logradouros e

Necópoles
CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Proietos de Engenharia Civil CC 05 R$ 1.600,00 0l

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 | AV Cetúlio VaÍgas, 1323 - CeoEo
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cc 05 RS t.600,00

Coordenador de Ordenamento Territorial CC 05 R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Fiscalização de Obras cc 0s R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Garagem cc 05 R§ l .600,00
Coordenador de Manutenção de Veículos Oficiais CC 05 R§ | .600,00
Coordenador de banda musical Pauferrense cc 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador do Coral Sertão de Metal cc 05 RS I .600,00
Coordenador da Orquesu-a de Vilões Oiticica CC 05 R§ r .600,00
Coordenador da Orquestra Municipal de Flautas CC 05 RS I .600,00 0t
Coordenador da Companhia Pauferrense de Cultura
e Artes 'lsrael Vyannei"

cc 05 RS r .ó00,00 0l

Coordenador do Corpo de Baile Pauferrense CC 05 R.S 1.600,00
Coordenador da Galeria d€ Ates "Toiúo Dutrd" cc 05 R$ r .ó00,00 0l
Coordenador de Fomento e Incentivo à Culturq
Turismo, Parimônio e Memória

CC 05 R§ 1.600,00 0t

Coordenador Administrativo CC 05 RS t.600,00
Coordenador de Informática cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de
Eventos

Planejamento em Turismo e cc 05 R$ r _600.00 0l

Coordenador de Equipamentos EspoÍtivos CC 05 RS | .600,00
Coordenador de EstÍuturas Desportivas cc 05 RS l.ó00,00 0t
Coordenador de Esporte Inclusivo e Comunitário CC 05 R§ l .600,00 0l
Coordenador Operacional cc 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador Municipal de Defesa Civil cc 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Divisão de Engeúaria e Trafego CC 05 R$ l .600,00 0t
Coordenador de
Trânsiro

Fiscatização e Operaçâo de cc 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Divisão de Educação de Trânsito CC 05 RS 1.600.00 0l
Coordenador de Diüsão de Colet4 Controle e
Aná{ise Estatistica de Trânsito

cc 05 0t

Coordenador de Guarda Patrimonial CC 05 RS 1.600.00 0l
Subcoordenador de Atenção ao Consumidor CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Licitações CC 06 R$ 1.51t,00 02
Subcoordenador de Estratégias e Redes cc 06 R$ 1.51E,00 0t
Subcoordenador de Conteúdo Audiovisual e

Fotogrâfia
CC 06 R$ 1.518,00 0t

Subcoordenador de ComunicaÉo Institucional CC Oó R$ l.518,00 0t
Subcoordenador de Propaganda e Publicidade CC 06 R$ 1.518,00 OI

Subcoordenador de Atos e Expêdientes CC 06 R$ 1.5 r 8,00 0l
Subcoordenador de Proto€olo e Atendimento CC Oó RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Folha de Pagamento cc 06 R§ r.518.00 0l
Subcoordenador de Tecnologia da Informação cc 0ó R$ r.518,00 0l
Subcoordenador de Saúde do Trabalho cc 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Suporte Administrativo cc 06 R§ 1.s 18,00 02
Subcoordenador de Prcstação de Contas CC 06 R$ 1.518.00 0l
Subcoordenador de Contabilidade cc 06 R$ 1.518.00 0l
Subcoordenador Financeiro CC Oó RS 1.518.00 0l
Subcoordenador de Arençâo à Saúde nos Ciclos de
Vida

CC 06 0l

Subcoordenador de Atenção as Condições Crônicas
e Causas Extemas

cc 0ó RS l.5l E,00 0l

Subcoordenador de Prevenção e Combate ao
Tabagismq. Ahoqlisma OuÍm-fbnga§^-e- --- -

CC 06 R§ 1.5 r 8,00

-..)^-a---^- --

0l
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Subcoordenador de Exames Complementares de

Média e Alta Complexidade
CC Oó R$ 1.518,00 0t

Subcoordenador de Apoio Técnico à Vigilância
Saniúria

R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de
Trabalhador

Vigilância em Saúde do CC Oó R$ 1.s18,00 0t

Subcoordenador de Prcvenção e Combate da

Doença de chagas

CC Oó R$ 1.518,00 0l

CC 06 R$ 1.518,00 01

Subcoordenador de hevenção e Controle da Raiva CC 06 R$ 1.518,00 0t
Subcoordenador de Prevençâo e Contole da

Dengue
CC 06 R$ 1.518,00

Subcoordenador de Registro e Controle de Pessoal cc 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Serviços Gerais R$ 1.s18,00 01

Subcoordenador de Alrnoxarifado cc 06 R§ 1.5r8,00 0l
Subcoordenador de Apoio Financeiro cc 06 R$ 1.5r 8,00 0l
Subcoordenador de Compras CC Oó R$ 1.5r8,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CAPS ll CC 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CAPS AD CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico LAMAC R$ t.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Téclico CEO cc 06 R$ 1.5 18,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico CEM CC 06 RS 1.518,00 0l
Subcoordenador de Sistemas em Saúde CC 06 R$ 1.s18,00 0l
Subcoordenador de Patrimônio cc 0ó R$ r.5 r8,00 01

Subcoordenador Adminisfativo CC 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Recursos Humanos cc 06 R$ l.s lE,00 0t
Subcoordenador de Suporte ao Conselho Tutelar CC 06 R$ 1.518,00 01

Subcoordenador de Processarnento e Distribúção
de LaticÍnios

CC 06 R$ 1.s r8,00 0l

Subcoordenador de Cadastramentos CC 06 R$ r.5l E,00 0l
Subcoordenador Administrativo dos Conselhos cc 06 R$ 1.518,00

Subcoordenador da Vigilância Socioassitencial CC 06 Rs 1.518,00 0l
Subcoordenador de TecÍlologia e Redes Sociais R$ 1.51E,00 0l
Subcoordenador de Abastecimento de Água CC 06 R§ 1.518,00

Subcoordenador de Manutenção de Poços CC 06 R$ l.518,00 0l
Subcoordenador de Equipamentos Esportivos CC Oó RS 1.518,00 05

Subcoordenador de Saúde Animal CC Oó R$ 1.51E,00 02

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0E.148.42110001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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METODOLOGIA DO CÁLCULO

Assutrto: Alten e Lei Municipd tr' 2O25/2O25, qtl,e Dispõe sobre e Modernizeçio de

Estrutun Adninistntive Orgenizecionel de Prefeiture dc Peu dos Ferrog

instituída pela Lei Complementar no 06/2013, e dá outras providências.

As premissas utilizrdas pata a previsão a nova despesa, Ievou ezr consideraçâo o

valor do vencimento atual, indicando o vencimento base, acrescido das vantagens e dos encargos

patronais, bem como o crescimento vegetativo.

A forma utilizada para apuraÍ os gastos com pessoal acrescentando a nova

despesa foi atrayes do IPCA, onde projetou uÍna inflação de 10,06% para o exercício de 2025,

2026 de lO,O6%o e 2027 de 10,O60/o, segmdo o IBGE/IPCA.

Foi levado em consideração as despesas de pessoal do exercício de 2024, tera.do

como amparo legal o Relatório de Gestão Fiscal - RGF do lo semestre de 2025, indicando um

incremenlo de l,0l% sobre a Receita CorÍ€nle Liquida.

Quanto às metas de resultado Primrário e Nominal da LDO, as despesas com

pessoal e encargos sociais, não irão comprometer os limites constitucionais, tendo em üsta que

tais despesas serão absorvidas pelo aumento permanente de Receitas efetivas de transferências

constitucionais legais e arrecadação de Tributos Municipais.

Pau dos Ferros - RN, 19 de agosto de 2025

KALINE KEILE souzA tusinado d€ ÍoÍma dlgital

uróiúososiãizasar.fr'#H'fl|||#il
KALINE KEILE SOUZA MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

PORTÁRIA OM/2025



Prêfeituro <le

PÂ['DOSFERRO§
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FinoÍrços - SEFIN

ESTUDO MATEMÁTICO
ASSUNTO: altera a Lei Municipal n" 202512025, que Dispõe sobre e Modernização

da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura de Pau dos Ferros,

instituíde pela Lei Complementer n" lló12013, e dá outres providêncies.

No cumprimento do que determina a ki de Responsúitidade Fiscal 101/2000 e
demais nomras que regulam a matéria de pessoal, e visando orientar o Administrador
Público, expedimos, a seguir, nossas considerações.

1-DA PRELIMINAR
Trata de estudo matemiático da DESPESÀ TOTAL COM PES§OAL - DTP,

quando conÊoncada com a estimativa da Receita Corrente Liquida para o exercicio
financeiro 2025 e os dois próximos exercícios seguintes.

A lei de Responsabilidade Fiscal assim regula os casos de estudos para aumento
de despesa de pessoal. In. Verbis.

AÍt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarÍete aumento da despesa sení
acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentiírio-financeiro no
exercicio em que deva entrar em ügor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação orçamentiíria e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ le Para os fins desta Lei Complementar, coosidera-se:

I - adequada com a lei orçamenuíLria anuâ| a despêsa objeto
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realiz,at, previstas no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

2. LEGISLAÇÃO QUE RE,GE A MÂTÉRIA
* Constituição Federal
I Lei de Responsabilidade Fiscal
I Lei de Diretrizes Orçamentríria - LDO

\

U



* Plano Plurianual - PPA
* Lei Orçament íria Anual - LOA

PAITDOSFEnnOS
Secrêtorio Munkipol de

Finohços - SEFIN

SITUA AIYTES DA LEI
Estimetiva da Receite Corrente Líquida R.C.L - R$ 149.463329,28
RGF l'semestre de 2025, publicado em 30 de iulho de 2025

Pessoal e encargos sociais
60.625.068,43

40,56

RGF 1'semestre de 2025, publicado em 30 de julho de 2025
Site https://paudosferros.rn. gov.br/lrf.php? cet-4

40,56

SITUA Ão onpors mLEr PUBLTCaDA

Os estudos elaborados em 19 de agosto de 2025, dernonstram que haveÉ um
acrescimo de 1,01 % na Despesa Total de Pessoal - DTP.

Pau dos Ferros-RN, 19 de agosto de 2025.

KALINE KEILE SOUZA Assinadode forma digitalpor

ú róinósosroz znsa r + trBi,'-fJilfi,â,.
KÀLII\TE KEILE SOUZÀ MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
PORTÁRIA OO4/2025

RC.L-R$ 149.463329,28

Pessoal e Encargos Sociais - 61.249.121,76 41,57

Índice 41,,57

Índice Incrementado 1,01

Tioo de l)esoesa Valor - R$ Índice %o

Total da Despesa de Pessoal 60.625.068,43

Tlno de Desnesa Valor - RS Índlce 7o
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PAt.'DOSFERROS
Sccr:torb Muniipol de

Finanços - SEFtr{

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINATICEIRA

Eu, MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, no uso das minhas atribuições

legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar

l0l de M de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender a

propostâ que altera a Lei Municipal n" 2O25t2025, que Dispõe sobre a Modernização da

EstÍutura Administrativa Organizacional da Prefeitura de Pau dos Ferms, instiurida pela

Lei Complementar a" O6/2O13, e diá outras providências.

A referida despesa esui adequada Lei Orçamenúria Anual, compatível com o
Plano Plurianual e Lei de Diretizes Orçamentâias.

Pau dos Ferros - RN, 19 de agosto de 2025.

MARIANNA ALMEIDA Assinado de foÍma digitat
NASCIMENTO:06567794 por MÂRIAHNA ALMEIDA

461 |iÂSCIMENTOJÁ567794.í6'|

MARHI\ÍNA ALMEIDA NASCIMENTO
Prefeita



s PAUDO§
FERROS
GÂB'NETE DÂ PREFEITÁ

ANEXO III - ESTABELECE AS ÂTRIBUIÇÔES DOS CARGOS EM COMISSÃO E
DAS T'UNÇÕES GRATIFICADAS

ooo prúolàttadepaudosferros cww .paudosferros.rn.gov.br

SECRETÁNO
MUNICIPAL

Livre escolha do
Chefe do Poder

Executivo.

Estabelecer diÍetrizes estratégicas e zelar pela consecução
das finalidades do órgão, ordenando despesas e demais
atos administÍativos no âmbito das respectivas unidades
administrativas, bem como assessorar o Chefe do Poder
Executivo Municipal no âmbito dos assuntos de seu órgão.

PROCURADOR-GERAL
DO MUNICíPIO

Graduação em
Direito, com pelo
menos cinco anos

de inscriçâo na
OAB e efetivo
exercício da

profissão, além dc
recoúecido saber

jurídico e
reputaçâo ilibada

AssessoraÍ, coordenar e orientar juridicâmente o
Município de Pau dos FeÍms; reprcsentâr judicial e

extrajudicialmente o Município e suas entidades de direito
público interno, bem conro prestar apoio em issrmtos
jurídicos e legislativos a Prefeitâ do Município e
consultoria jurídica aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal; alar pela obscrvância
dm princípios da Adminisu-ação hiblica, observando-se as

disposiçôes contidas na ki Orgânica da Procuradoria-
Geral do Municlpio de Pau dos Ferros.

CONTROLÁDOR4ERAL
DO MUNICIPIO

Nível Superior Avaliar o cumprimento e execuçâo das metas previstas no
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na
l.ei Orçamentária Anual pela ongüLitzÀqào controlad4
Verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à
ecolomicidade, eficásia e eficiencis, da gesÍto
orçamenlári4 financeire operacional e parimonial das
unidades que compõem a estrutuÍa do órgão; Apoiâr o
Controle Extemo no exerclcio de suas funçôes, observadas
as disposições da I*i Orgânica e do Regimento lntêmo do
TCE/RN, assim como das demais normas editadas pelo
Tribmal de Contas; ReprÊsentff ao Tnlbunal de Contas
sobre irrcgularidades e ilegalidades; Assessorar e orientar
a ges6o ptra o apÍimoramento do Sistcrra de ContÍ,ol€
lnterno, sobre a aplicaçâo da legislação e na definição das
rotinas intemas e dos procedimentos de controle, assim
como sobre os aspectos relacionados ao conaole extemo;

SECRETARIO(A)
ADJUNTO

Liwe escolha do
Chefe do Poder

Executivo.

Substituir o Secretário Municipal nos casos previ§os em
lei; coordenar as atiüdades dos órgãos de execução da sua
Secretaria: assessorar o Secret&io Mutricipal nos assufltos
técnicos e administrativos da sua SecÍetaÍia e exeÍcer
outras atribuiçôes que forem conferidas ou delegadas pelo
Secretário Municipal; cumpú os encâÍgos e missões
determinadâs pela Prefeita do MunicÍpio, junto a órgâos
públicos e entidades govemâmentâis.

ASSESSOR TÉCNICO Nível Superior AssessoraÍ tecnicamente na elabora@ de pmjetos e
Íelatórios de planejamento de alta complexidade; prcstar
assessoria e consultoria inlêma; emitir paÍ,eceÍ e
iúormações no que for relativo à sua competênciq
organizar e documentar informações Écnicas para garantir
fácil acesso e rastreúilidade; rcalizar pesquisas e estudos
técnicos para fimdamentaÍ decisões durante o
desenvolümeno de projetos: ass€guraÍ que os proccssos
e procedimentos técnicos estejam em conformidade cgár
os requisitm legais e rcgulatórios aplicáveis. \

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.14E.42tl0001-76 | AV. Gehilio Vargas, 1323 - Centro

Denominâcâo Requisitos Âtribuicôes
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DIRETOR DE
EXPEDIENTE E

REDAÇÃO

Nível Médio Supervisionar a equipe de redatores, jomalistas ou
profissionais responMveis pêla produção de textos,
aÍtigos, reponâgens e ouEos materiais escritos; planejar e
coordenar as pautâs e temas que serão abordados pela
equipe de redação; elaborar relatórios sobre os resultados
da produção de conteúdo, fornecendo insights e

recomendâções para melhorar a estratégia de comunicação
escrita; implementar c zupervisionar processos de revisão
de conteúdo, garantindo a excelência e consistência de
toda a comunic€ção escritÀ

ASSESSÓRJA DE APOIO
E RELAÇÔES

PARLAMENTARES

Nível Superior Prestar assassoria adminisfativa de menor complexidade,
auxiliando o seus superiores na comunicaçâo entre o Poder
Executivo e outros atores políticos; identificar
oporhmidades de apoio polÍtico, aliatrças e coalizões que
favoroçam o avanço de propostâs e projetos de lei.

DIRETOR DE
PUBLICAÇÔES DE ATOS

ADMTMSTRATIVOS
(TRAXSPARÊNCI A E

DIARIO OFICIAL)

NÍvel Médio Orgauriz,f e coordenar a publicaçilo d€ atos
administrativos no Diário Oficial ou em outros meios
oficiais; garantir que as publicações sigam a legislaçâo
vigente, normas intemas e padrões de t'ansparência;
monitorar e manter os canais de comunicação e
plaraformas digitais atualizados, disponibilizando
informaçôes de interesse público de maneira acessível;
garantir o cumprimento da legislação sobre úansparência
e púlicidade dqs atos administÍativos.

ASSESSOR DE
CERIMONIAL

Nlvel Médio Coordenar o planejamenlo e a execução de cerimônias
oficiais, eventos corporativos e re.êpções; garantiÍ que
todas as etâpas dos eventos sejam seguidas de acordo com
o protocolo esÍabelecido, desde a definição do local até os
detalhes finais; organizx a Íecepção e acompanhame o
de aúoridades durante eventos e visitas oficiais.

DIRETOR DE
CERIMONIAL

Nlvel Médio Coordenar eqüpes de apoio e profissionais envolvidos na
organização de ev€ntos (seguranças, rec€pckmistas,
cerimonialistas, enEe outros); organizÂr a infraestrunrrE
decoraçâo e disposição do espaço de forma adequada ao
tipo de evento e à formalidade exigida; Elaborar e
gerenciar convites, cÍedenciamento e listas de presença de
convidados p6ra eventos e cerimônias; controlar a
confirmação de presença e assêgurar que todos os
conüdados sejaÍn atendidos conforme o protocolo.

COORDENADOR DE
CERIMONIAL

Nível Médio Supervisionar o uso de itens simMlicos, como bandeiras,
selos, uniformes e outros elementos cerimoniais; garantir
a conformidade e manutenção dos mâteriais utilizados nos
eventos, zÊlando pela imagem institucional.

ASSESSOR ESPECIAL Nível Médio Prestar assessoria a age es da aôninistração superior,
auxilimdo-os nos assuntos de gestão e polfticos do órgâo
que estiver lotado.

DIRETOR DO G.ABTNETE
DA PREFEITA

Nível Médio Supervisionar o fluxo de trabalho e a comunicação entre
os diversos setorcs da prefeiturâ e o gabinete da prefeita;
prestâr supoíe direto à prefeita no planejaÍnento e
execuÉo dâs suas atividades diárias, incluindo
compromissos oÍiciais, reuniões, eyentos e viagens;
contolaÍ e manter arquivos organizados, garantindo a
integridade e a confidencialidade de infonnações sensÍveis
ou estratégicas. (

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 I AV Cetúlio Vargas, 1323 - Centro
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DIRETOR DE
ASSESSORIA JUÚDICA

Graduado em
Direito

Responsável pela assistência juÍídica a órgãos da
Prefeitura Municipal, auxiliando-os na elaboração de
minutas e de outros atos adminisrativos. Deve atuar sob
orientação da Procúadoria-Geral do Municlpio.

COORDENADOR DE
ASSESSORIA JURiDICA

Nível Médio Monitorar mudanças na legislação e jurisprudência que

impactam a atuaçil,o da organização, assegurando que a

instituiçâo estejâ em conformidade com as novír:i nomBs
legais. Elaborar Íelatórios periódicos sobÍe o andamento
dos processos iudiciais e administrativos

AUDITOR GERAL Nível Sup€rior Planejar, ccordenar e executar auditoriâs internas em todas
as áreas da organização, verificando a conformidade com
as nonnar, regulamentos e políticas internas e extemas;
avaliar a eficácia e a eficiência dos processos e contsoles
intemos, identificando falhas, riscos e áreas de melhoria;
elaborar relatórios detalhados sobre os resultados das
aúitorias, deSarando as principais constatasões, riscos e

rccomendações de melhorias.
COORDENADORDE

AUDITORIA
Nível Médio Oferecer suporte técnico e orientação à equipe de

auditores, garantindo o cumprimento das metodologias e
púticâs estabelecidâs, assim como implementar ações
para aprimorar as pÉticas de auditoria e melhorar a
eficácia e a eficiêocia das operações organizacionais.

OUVIDOR4ERAL DO
MI-INICÍPIO

Nível Médio Superintender a política municipal de acesso à informação
e de proteçâo de dâdos, receber, encaminhar e acompaíhaÍ
denúncias, reclamações e sugestões dos cidadâos relativas
à prestÂção de serviços públicos em geral, assim como
representações contsa o exerclcio negligente ou abüsivo
dos cargos, empregos e funções na Adminisüação }\iblica
Municipal sem prejuízo das competências específicas de
ouúos órgãos da Administ'ação do Município.

DIRETOR DE
ESCRITÓRIO DE

REPRESENTAÇÂO

Nível Médio Coordenar as atiüdades do escritório de reprcsentação,
assêguÍando qu€ as ações e decisões estejam alirüadas
com os objetivos e estratégias do Município; identificar
oportunidades de parcerias, colaborações e coopeÍação
que possam bencficiar o Município, seja por meio de
convênios, parcerias esb?tégicas ou pÍojetos conjuntos.

DIRETOR DE PROTEÇÃO
E DEFESA Do
CONSUMIDOR

Nível Médio Estabelecer parcerias com outras instituiçt es

governamentais, ONGs e entidades da sociedade civil para
foÍtalecer a rcde de pÍoteção ao consumidor; orgutlzzl.
campanhas de conscientização para informar os
consumidores sobre seus direitos, como çror exernplo,
sobre cláusulas abusivas, publicidade enganosa e práticas
comerciais desleais.

C@RDENADORDE
FrscALtzÂÇÃo

Nível Médio Supervisionar a atuaçâo de órgiios responsáveis pela
firalização do cumprimento das normas de defesa do
consumidor, garantindo que as empresas sigam a

legislação pertinente.

SUBCOORDENADOR DE
ATENDIMENTOAO

CONSUMIDOR

Nível Médio Monitorar o fluxo de atendimentos, verificando a evolução
e solução das reclamaçõ€s e questões levantadas pelos
consumidores; analisar as reclamações recebidas,
buscando soluçôes prâticas e eficientes para a resolução
dos problemas dos consumidores, de acordo com a
legislação ügenrc.

o.o prefelü,rÍadepaudosferroa aun .paudoaíerros.rn.gov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 lAV. Getulio Vargas, 1323 - Centro
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Nlvel superior com
qualificação na

área

Responsável pela elaboração do edital, receber, examinar
e decidir as impugnações e consultas ao documento; no
caso de pregão eletrônico, conduzir a sessão pública na

intemet; verificar a conformidade da proposta com os
critérios do edital; conduzir os lances; verificar e julgar a

habiliração dos participantes; receber, exarninar, decidir e

encaminhar os recursos à autoridade competente; índicar o
vencedor da licitação; adjudicar o objeto; conduzir os
rabalhos da equipe de apoio; encaminhar o processo à

autoridade superior e propor a homologação; gardntiÍ que

os editais estejam em conformidade com a legislaçilo
vigente, como a Lei de Licitações (-ei n' E.666/1993, Lei
n' l4.t 33/2021, entre outÍas); monitorar o cumprimento de

prazos e assegurar que não haja falhas ou irregularidades
no proc€sso licitatório; Coordenar todo o pÍocesso
ticitatório-

GERENTE DE
LICITAÇÔES

Presidir todas as fases do processo de licitaçâo, convocar
e presidir reuniões da comissão permanente de licitação,
encamiúaÍ o resuhado final do julgamento para

adjudicação e homologação, assinar editais e atas de

trabalho e exercer tudo mais do que dispuser a Lei de

LicitaÇõ€s como de sua atribuiçâo.

DIRETOR DE
LICITAÇÔES

Nível Médio

Nível Médio Coordenar a oÍgaatzação de toda a documentação
necessária pa.a os processos licitaórios. Acompanhar a
entrega de pÍopostas e a validação de documentos dos
paÍticipantes.

COORDENADORDE
LICITAÇÕES

ElúoraÍ relatórios periódicos sobre os processos
licitatórios, apresentando informações sobre andamento,
conclusão e eventual necessidade de ajustes; fornecer
informações para auditorias e fiscalizações sobre os
processos licitatórios realizados.

ST]BCOORDENADOR DE
LICITAÇÔES

Nível Médio

Nível Superior Gerenciar a Íenovação, prorrogação ou encerramento de
contrâtos, conforme necessário; elaborar, reüsar e validar
contratos, garantindo que todas as cláusulas estejam clards,
legais e atendam aos inteÍesses da administração;
acompaúar o desempeúo e a execução dos contratos,
garantindo que os resultados acordados sejam atingidos
denro dos parámetros estabelecidos.

Nível Médio OrganizaÍ e manter a dosumentação de contratos, aditivos
e outros documentos relacionados atualizÀdos e

arquivados adequadamente; produzir relatórios periódicos
sobre a execução de contratos, destacando possíveis

desüos, dificuldades encontradâs e ações corretivas
adotadas; utitizar siíemas de gesâo de conffios para

otimizar a oryuizzção, controle e acompanhamento dos
contratos fiÍmados pela empresa.

COORDENADORDE
GESTÃO DE
CONTRATOS

NÍvel Superior Coordenar todas as atividades relacionadas ao processo de

compras, desde a solicitaçâo até a entrega dos materiais e

serviços; planejar e organizar as compras de acordo com
as necessidades dos órgãos e os cronogramas estab€lecidos
pela administração públic4 desenvolver e implementar
estratégias de comFas que otimizem custos e garantam a
eficiência operacional; matrter um bom relacionamertgx
com os fornecedores para garantir a cootinuidade S
fomecinento e buscaÍ soluçôes para eventuais problema3l.

GERENTE DE COMPRAS

oao a wt*4 .PaardogÍeÍros.rn.gov.bf
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informar a alta gestão sobr€ o status das compras e

qualsquer riscos ou problemas que possam afetar a

operação; supervisionar e geÍenciar a equipe de compras,
garantindo que as taÍefas sejam realizadas de forma
eficiente e que os colaboradores seiam bem treinados.

NÍvel Médio Analisar as necessidades dos órgãos para deteíninar os

itens ou serviços a serem adquiridos; identificar
fomecedores qualificados, buscando sempre as melhores
condições de preço, prazo e qualidade; trabalhar de forma
integrada com a equipe de logÍstica para garantir a entsega
pontual dos materiais adquiridos.

DIRETOR DE PESQUISA
E PLANEJAMENTO DE

COMPRAS

Nivel Médio Analisar, otimizar e sistematizar os processos de compras,
garantindo que eles sejam realizados de forma eficiente e

denÍro dos prazos estabelecidos; criar e padronizar
procedimentos internos pírra o prcesso de comprari.

COORDENADOR DE
SISTEMATIZAÇÂO DE

PROCESSOS DE
COMPRAS

Nível Médio Realizar o controle compl€to da ftota de vefuulos,
mantendo um inventário atualizado sobre os veículos
disponlveis, sua situação de manutenção e utilizâção;
acompanhar o ciclo de vida dos veículos, incluindo as

datas de aquisição, manutençAo e desativação, para
garantiÍ a gestão adequada dos ativos; implantar e manter
sistemas de gestão de manutenÉo que possam rastrear e

otimizar os pÍocessos, como o controle de custos,
intervâlos d€ ma[utenção e desempeúo dos veículos.

COORDENADORDE
SISTEMÁTIZAÇÃO DE

MANUTENÇÃO DE
FROTA OFICIÁL

Coordenar entÍ€vistas e coletivas de imprensq facilitando
a inteÍação entse os gestoÍes municipais e os veículos de

comunicação; rcalizel. a diwlgação eficiente de ações,
projetos e eventos dos órgão que integram a administração
pública; elaborar releas€s, notâs oficiais e comunicados,
assegurando que as informações sejarn transmitidas de
forma clara e acessível.

DIRETOR DE IMPRENSA

Nível Médio Coordenar a criação de peças visuais para campanhas
publicitárias, eventos e ações institucionais; produzir,
editar e organizar o acervo de materiais audiovisuais e

fotogáfi cos de regisúos instituciomis.

COORDENADOR DE
PRODUÇÃO, EDIÇÃO E

ACERVO

ST]BCOORDENADOR DE
ESTRATÉGIAS E REDES

Nível Médio Ger€nciar e criaÍ conteúdo paÍa as redes sociais oficiais
vinculadas ao Poder Execúvo; monitorar c.onstantementê
as métricas de desempeúo e engajamento das
publicações.

NíYel Médio CaptuÍar imagens estáticas e audioüsuais que Íetratem as

ações e eventos da administração públicai produzir e editaÍ
materiais audiovisuais e fotogÉfi cos tanto institucionais
quanto publicitários, para serem utilizados em campanhas
de comunicaÉo, ta o online quanto ofiline, reforçando a
imagem da administração pública.

SUBCOORDENADOR DE
CONTEÚDO

AUDIOVISUAL E
FOTOGRAIIA

Nível Médio Elaborar e executar estrâtégias de comunicaçâo que visem
promover as políticas públicas e ações do govemo
municipal; liderar, definir e coordenar campaúas de
comunicação que envolvam a administraçâo municipal;
gerenciar a criaÉo de conteúdos para diversos canais de

comunicação, como o site institucional, redes sociais e a
imprensa;

COMUNICAÇÃO
DIRETOR DE

Desenvolver e coordenar o planejamento estratégico de,
comunicação da secretaria alinhando as aCoes d(

COORDENADORDE
PLANEJAMENTO E

GESTÃO

Nivel Médio

oao rrcrs owvfltú.Pa

Nível Médio
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comunicação; definir campanhas, organizar eventos e a

utilização eficiente dos diversos canais de mídia.
Nível Médio Ârticular e organizar as ações e estratégias de

comunicação do Poder Executivo: supervisionaras
atividades diárias desempeúadas pela equipe de
comunicaçilo.

SUBC@RDENADOR DE
PROPAGANDA E
PUBLICIDADE

Nível Médio Planejar e executar ações de diwlgação que pmmovam as

iniciativas e polfticas da aôninistração mmicipal;
coordenar as campanhas publiciúrias e as estratégias de
propaganda; informar e engajaÍ a população através dos
cüBis de comunicaçào, como mídias digitais, rádio,
televisâo e impressos; monitorar os rcsultados das ações
publicitárias.

COORDENADOR DE
PROGRAMAS, PROJETOS

E ORçAMENTO
PUBLICO

Nível Médio Coordenar a elaboraçâo, implementaçâo e
acompanhamento de projetos sstratégicos do município,
alinhados aos objetivos da Secretaria de Planeja:nonto e
Desenvolvimento Econômico; supervisionar a elaboração
e avaliar a execução do orçámento municipal, garantindo
a alocação efici€nte dos recursos Íinanceiros de acordo
com as prioridades do municlpio; acompanhar e avaliar a
execução do orçamento do Município, bem como a
elaborâção de sua programação financeira; monitorar e

avaliar a execuÉo de programas e pÍojetos, propondo
ejustes parà ga,rantir a eficácia e a maximização de
resultados.

COORDENADOR DE
MONITORAMENTODE

PROGRAMAS, PROJETOS
E ORÇAMENTO

PÚBLICO

Nível Médio Desenvolver normas e procedimentos geràis que orientem
as alividades de monitoramento e avaliaÉo dos programas
e o desenvolvimento da agão govemarnental; monitoraÍ o
progresso das ações e atividades dos projetos, assegurando
que os indicadores de desernpeúo sejam acompa.nhados
rcgularmente e que ajustes sejam realizados quando
necessário; acompanhâr, avaliaÍ e oÍêntar técnico-
normativamente a execução orçamentária;

COORDENADOR DE
INSTRUMENTOS DE

PLANEJÁMENTO
(ELABORAÇÃO DE PA,

LDO, LOA)

Nível Médio Realizar os estudos oecessários e atuaÍ diretamente na
elaboraÉo dos imtrumentos de planejamento municipal
Plano Plúanual (PPA), l-ei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), e Lei Orçamentária Anual (LOA), em articulação
com os diversos órgãos da Adminisu-ação; üúilizar o
processo de planejamento orçamentário e paÍticipativo,
garantindo a integração das ações dos vários órgãos da
Administração; pmmover a ranspaÍência na elaboração e
execução dos instrumentos de planejamento, além de
coordenar processos de participação pública para garantir
que a populaçâo conlribua com sugestões e prioridades.

COORDENADOR DE
ESTRATÉGIAS

PARTICIPATIVAS E
TNOVAÇÂO PARA O

DESEI{VOLVIMENTO
ECONÔMICO

Nível Médio Estabelecer parcerias com instituiçôes financeiras,
entidades de ensino, cenuos de pesquis4 incubadoras de
empresas, associações comerciais e outras organizaçõ€s
para a criação de programas de incentivo à inovação e

apoio a anpreendedores, buscando ampliar as

oportunidades de negócios inovadores no municÍpio;
planejaÍ e organizar eventos, prognrmas de capacitâÉo,
workshops e coísultorias para empreendedores, voltados
à inovação criatividade e gestão empÍEsârial, üsando o
desenvolvimento de habilidades gerenciais e de inovação;
incentivar a inovação, sustentabilidade e a adoção de
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tecnologiâs nas empÍresas locais, promovendo páticas
empresariais responsáveis e alinhadas às tendências
globais.

COORDENADOR DE
CAPTAÇÃO E

CONTROLE DE
RECURSOS

Nível Médio Identificar e buscar fontes de financiamento extemas para
o municlpio, como convênios, emendas parlamentares,
parcerias público.privadas, fundos federais e estaduais,
entre outras; elaborar e coordenar a preparaçâo de
pÍopostas e pÍojetos pâra câpração de Íecursos, alinhando-
os às necessidades estratégicas da administração
municipal e aos requisitos das fontes de financiamento;
realizar o acompanhamento de convênios e parcerias com
entidades públicâs e privadas, garantindo que todos os
requisitos legais sejam cumpridm e os objetivos do projeto
sejam alcançados.

COORDENADOR DE
EMPREENDEDORISMO

Nível Médio Planejar, cmrdenar e formular a polírica de

desenvolvimento econômico do Município, por môio dos
programas e projetos prioritários para o desenvolvimento
e o incÍemento de atividades industriais, comerciais e de
serviços no Município; promover, apoiar e incentivar
políticas voltadas a promoção da alÍação de novos
empreendimentos; realizar estudos e pesquisas que

subsidiem à atração de novos emprÊendimentos e ao
fortalecimento das atividades econômicas em
desenvolvimento e atividades de livrc iniciativa nâo-
formais; identificar e analisar as opoÍtunidades de
investimentos no Município, compondo o seu portfólio de
opornnidades e vocâ(ões locais.

COORDENADOR DE
ATENDIMENTO AO

CONTRIBUINTE

Coordenar os serviços de atendimento presencial,
telefônico e digilâ|, garantindo eficiência e qualidade no
supoíte ao conEibuinte; gerenciar o recebimento e
Etamento de reclamaçôes, sugestôes e dúvidas dos
conribuintes; manteÍ atualizados os repositórios digiteis
de informações fiscais, assegurando acesso público
facilitado.

COORDENADOR DE
CADASTRO

IMOBILIÁRIO

NíYel Médio Coordenar a gestão e atualizaÉo do cadastro imobiliário,
garantindo a correla identificação de imóveis urbanos e

rurais; supervisionar a inclusão, exclusâo e alteÍação de
dados cadastrais, assegurando que as informações rÊflitam
a realidade fisica e jurÍdica dos imóveis; integrar o
cadastro imobiliário com outros bancos de dados
municipais, estaduais e federais, garantindo maior
precisão e eficiência na gestão territorial.

COORDENADOR DE
CADASTRO

Coorderw a ges6o, organização e atualização do cadâsrro
de pessoas fisicas,jurídicas, imóveis, bens patrimoniais ou
outros ativos sob Íesponsabilidade do órgão; desenvolver
mecanismos para verificaçâo e validação de dados.
reduzindo inconsistências e fraudes cadastraisi
supervisionar ações de Íiscalizaçâo para garantir que os
registros reflitam a rcalidade administrativ4 territorial ou
patrimonial.

COORDENADOR DE
RECEITAS MOBILIÁRIAS

E IMOBILIÁRJAS

Nível Médio Coordenar a arrecadação, controle e fiscalização das
r€ceitas mobiliárias; supervisionar os processôs de câlculo,
lançamento e cobrança dos tributos e demais receita{
associadas a bens móveis e imóveis públicos; monitorar a\
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evolução das receitas, id€ntificando tendências e propondo
medidas para otimização da anecadação.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO

Nível Médio Elaborar planejamentos estratégicos de fiscalização,
definindo critérios, prioridades e metas para atuaçâo da
equipe; cmrdenar e supervisionar as atividades de
fiscalização relacionadas a tributos, norna;
admínistrativas, uso do solo, posturas municipais,
co ratos, pâtrimônio público ou outras áreas peÍtinentes;
cooÍdenar a emissão de autos de infração, notificações e

penalidades administrativas decorrentcs de
descümprimento de normas e regulamentos.

Nlvel Médio Coordenar e supewisionar todas as atividades rclacionadas
à gestão de pessoas, garantindo o cumprimento da

legislaçiio e das diretrizes institucionais; desenvolver
planos est'atégicos de RH, alinhando-os às necessidades

dâ adminisbação priblica; supewisionaÍ lic€nças,
afastamentos, aposentadorias e ouaos direitos dos

servidores.

DIRETOR
ADMTNISTRATIVO DE
RECTJRSOS }ITJMANOS

COORDENADOR DE
GERÉNCIA EXECUTIVA

DE PESSOAL

Nivel Médio Gerenciar o cadastro fimcional dos servidores.
Acompanhar e garantir a correta exe€ução dos processos
de admissâo, movimentaçâo, aposentadoria e

desligamento de servidores; desenvolver esratégias para
melhoria da produtividade e desempeúo dos servidores.

NíY€l Médio Supervisionar a elaboraçâo, Íevisâo e tramitação de atos
administsativos, incluindo portarias, decretos, oficios e

memorandos; garantir que todos os atos e exp€dientes
estejam de acordo com as normas jurídicas e institucionais
vigentes; acompatrhar a assinanrr4 publicação e

arquivamento de documentos institucionais, assegurando
a Eansparência e ac€ssibilidade das informações.

SUBCOORDENADOR DE
ATOS E EXPEDIENTES

SUBCOORDENÂDOR DE
PROTOCOLO E
ATENDIMENTO

Nivel Médio Supervisionar o Íecebimento, registro, tramitação e

distibuição de docunrentos e pmcessos administrativos;
acompanhar e contsolar prazos de Íesposta e andamento
dos processos adnrinistativos, assegurando eficiência e

celeridade; coordenaro atendimento presencial, tele6nico
e eletrônico para rec€ber, orientâr e encaminhar
solicitasões da sociedade e de setores int€mos.

SUBCOORDENADOR DE
FOLHA DE PACAMENTO

Nível Médio Responsável por toda a rotina de folha de pagamento,
realizando cálculos de folh4 encargos e obrigações
acessórias, além de homologação de rescisões, admissões,
atendimento e apoio a fiscaliza@s e auditorias; monitorar
prazos de fe€hamento e enüo da folha de pagamento,
evitando an-asos e inconsistências.

Nível Médio Garantir a eficiência operacional dos processos
administ-ativos; supervisionar a organização,
digitalização e arqüvamento de documentos institucionais
e Àssegurar a correta catalogação e aÍmazrEnamento de
dados administrativos.

DÍRETOR EXECUTIVO
DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADOR DE
PATRIMÔNIO

Nível Médio Supervisionar o registro, tombamento, controle e

inventário de bens móveis e imóveis da instituição;
garantir a correta identificaçâo e codificação dos bens
patrimoniais, assegurando rastreóilidade e controle
eficiente: lmplementar sistemas informatizados de gestão^
pan'imonial penniti-ndo maior trânsparência e eficiêncfá
na administrasão dos ativos; acompanhar movimentaçõd1
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transferências e baixâs de bens patrimoniais, garanündo
conformidade com its DoÍmas e regulamentos intemos;
coordenar açôes preventivas e corretivas para a
conservação dos bens públicos.

COORDENADOR DE
ARQUIVO CENTRAL

Nivel Médio Coordenar o recebimento, triagem e destinaçâo de
documentos; supervisionar e coordenar a otgutizzção,
classificaçâo, indexaçâo e aÍquivamento de documentos
institucionais; supervisionar a digitalização e backup de
arquivos importantes; supervisionar a ediçilo e revisâo de
normativas, manuais e procedimentos intemos sobre
gestão documental.

COORDENADORDE
ALMOXARIFADO

CENTRAL

Nível Médio Adminisü:ar e coordenar o setor de almoxarifado, com
atribuições de receber e conferir os materiais adquiridos ou
cedidos de acordo com o docum€nto de entregq receber,
confeú, armazenar e registr& os mâteriais em estoqu€;
registraÍ em planilhâ póprio as notas fiscâis ou docurnento
de entrega da rcmessa dos materiais recebidos; elaborar
estaísticas de consumo por materiais e centros de custos
para previsão das solicitações por setores; elaborar
planilhas dos materiais existentes e outÍos relatórios
solicitados; pÍeservar a qualidade e as quantidades dos
materiais estocados; viúilizar o inventário anual dos
materiais eíocados; garantir a moümentaçío e Íetiràdas
dos materiais visando um atendimento ágil e eficientei
oryanizx e manter atualizado o registro de esloque do
mat rial existente; propor políticas e diretrizes relativas a
estoques e programação de aquisiçâo e fornecimento de
material de consumo; estabelecer as necessidades de
aquisiçâo dos materiais de consumo para fins de reposição
de estoque, bem como solicitar sua aquisição e evitar que
não ocorra a hlta desses materiais.

COORDENADORDE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

Nível Médio Coordemr a aÀninistração e manutençâo dos sisteÍnas de
TI; coordenaÍ o desenvolvimento, implantaçâo e

manutênção de sisemas e aplicativos institucionais;
integraÍ e otimizâr sistemas de informação e bancos de
dados para garantiÍ eficiência e acessibilidade; garantir a
aplicaçâo de normas de conformidade, LGPD (ki Geral
de Pmteção de Dados) e padrões de segurânça da
informaÉo.

SUBCOORDENADOR DE
TECNOLOGIA DA

TNFORMAÇÃO

Nível Médio Auxiliar na gestão e manutenção da infraestrutura de TI;
monitorar o desempeúo dos sistemas e redes; auxiliar na
implantação, integração e otimização de sistemas
institucionais e bas€s de dados.

COORDENADORDE
SAÚDE DO SERVIDOR,

SECURANÇA E
MEDICINA DO

TRABALHO

Nível Médio Coordenar programas de promoção da saúde e bem-estar
para os servidores; implementar campanhas prcventivas
relacionadas à saúde flsicg meotal e €mocional dos
trabalhadores; supervisionar e incentivar a pútica de
hábitos saudáveis no arnbiente de tr.abalho, incluindo
ergonomia e prevenção de doenças ocupacionais.

Nível Médio Coordenar açõês pa!'a minimizar riscos de acidentes e

doenças ocupacionais: coordenar a organizaçfd]
digitâliusão e arquivameDto de documentos médidm,.,
laudos e regisaos de segurança do üabalho: assegunr a[
confidencialidade e integridade dos dados dos servidoresf
em conformidade com a LGPD Q-ei Ceral de Proteção d{l
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Dados); monitorar e controlar arquivm de afastamentos,
perícias médicâs e relalórios de acompanhamento de saúde
do servidor.

COORDENADOR DE
SUPORTE

ADMINISTRATIVO

Nível Médio Supewisionar as atividades diárias dos processos

administrativos, como controle de documentos,
organização de agendas, rec€bimento e distribuiçâo de
correspondências, entre outros; responsável pela
ory;znização, arquivamento e controle de documentos
importantes, como conaatos, registros de funcionários,
entre outsos, garantindo fácil acesso e conformidade |egal.

DÍRETOR DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO

Nível Médio Supervisionar e garantir a eficiêlcia dos processos
administsativos internos; elaboràr relatórios de gestão para
otimizaçâo dos processos intemos; desenvolver e
implementar melhorias na hÊaesüÍura adminisrativa.

SUBCOORDENADOR DE
SUPORTE

ADMINISTRATTVO

NÍvel Médio Responsável por apoiar a coordenação administrativa na
organização e supervisilo das atiüdâdes administrativas;
oryanizar a gesüto operacional de recursos materiais.
financeiros e humanos, garantindo a eficiência dos
processos inlemos e o supoÍe necessáÍio às demais áreas.

SUBCOORDENADOR DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Nível Médio Auxiliar no contole e acompanhamento da prestação de
crntas de projetos e atividades institucionais; elaborar
Í€latórios financeiÍos e auditorias intemas; garantir que os
processos de Festâção de contas estejam alinhados às

normativas e regulamentos vigentes.
SUBCOORDENADOR DE

CONTABILIDADE
Nível Médio Auxiliar na execuçâo e controle das atividades contábeis

da instituição; apoiar a análise e confeÉncia de
documentos contábeis; contibuir para a elaboraçâo de
demonstrações contábeis e relatórios financeiros; apoiaÍ
auditorias intemas e externas, fomecendo informações e

documentações necessárias.
SUBCOORDENADOR

FINANCEIRO
Nível Médio Auxiliar no planejamento e controle financeiro da

instituiçâo; apoiar a arúlise e conferàrcia de docurnentos
financeims.

ASSESSOR DE
PLANEJAMENTO E

ATENÇÃO À SAÚDE

Nível Médio Assessorar no planejamento e exêcução de políticas e

pmgamss de atenção à saúde; elaborar estudos e
Íelatórios estratégicos para subsidiar a tomada de decisões
na áÍeâ da saúde; acompanhar e avaliar indicadores de
saride para aprimoramento dos serviços oferecidos;
auxiliar na elaboração de planos esu-atégicm de saúde e na
gestão de riscos saniários.

DIRETOR GERAL DE
ATENÇÂO PRIMÁRIA À

SAUDE

Nível Médio Definir diretrizes e estratégias parà a melhoria dos serviços
de Atenção Primária à Saúde; supervisionar a

implementaçâo de polÍticas de saúde aliúadas às

normativas nacionais e intemacionais; garantir a

articulação entre difeÍentes setores e níveis de atenção para
a integralidade do cuidado; monitorar e avaliar indicadores
de desempeúo da Atençâo Primária para otimização dos
serviços; coordenar a execução de programas e projetos
voltados à promoção, prevenção e assistência em saúde.

DIRETOR DE I.]NIDADE
BÁSICA DE SAÚDE _

UBS

Responsável por coordenar, gerenciar e supervisionar
todas as atividades administrativas, operacionais e de
alendimento médico dentro de uma unidade de saúde;
monitorar os protocolos d€ dendimento, buscando que
todos os procedimentos sejam realizados conforme {
diÍetrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS) e dem{is
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rcgulamentos; coordenar o fluxo de pacientes, garântindo
que o atendimento seja feito de forma eficiente, evitando
superlotaçâo e assegurando que todos recebam os cuidados
de fonna adequada e no tempo necessáÍio.

COORDENADORDE
UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades da Unidade
Básica de Saúde, assegurando a ofeÍta contínua e

qualificada dos serviços assistenciais; Auxiliar na
imFlementação de polÍricas de Atençâo PrimáÍiâ à Saúde,
alinhadas às normativas nacionais e internacionais.

COORDENADORDE
PROMOÇÃO À SAÚDE E

ATENÇÃO PRIMÁRh

Nível Médio CooÍdenaÍ ações e polÍticas voltadas à promoção da saúde
e prevenção de doenças; supervisionar a implem€ntação de
progÍamas e esEatégias de Atenção Primária alinhados à
diÍetrizes nacionais e intemacionais.

COORDENADOR DE
SAÚDE BUCAL

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de promoção,
prevenção e tratrmento odontológico na rede de Atenção
Primária à Saúde; planejar esu-atégias para a ampliação e
qualificação dos sewiços odontológicos; implementar
pollticas públicas voltadas à saúde bucal, alinhadas às

diretrizes nmionais e intemacionais; monitorar
indicadores de saúde bucal e avaliar a eficácia das ações
implantadas; gerencíar recursos humanos e materiâis
relacionados aos servicos odontológicos.

COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as ações voltadas à assistência
farmacêutica no âmbito da Atençâo Primária à Saúde;
planejar estraégias parâ a aquisiÉo, aÍmaz€namento,
distribuição e dispênsação segura de medicamentos;
monitorar indicadores relacionados ao acesso e uso
racional de medicamentos.

COORDENADOR DE
EQUIPE

MULTIPROFISSIONAL
(EMULTD

NÍvel Médio Coordenar e supervisionar as atividades da equipe
multiprofissional, promovendo a interdisciplinaridade na
assistência à saúde; planejar e implementar estratégias de
at€nção int€gral e humanizada à saúde da população;
promover a articulaçâo entre diferentes áreas do
conhecimento para qualificar o cuidado prestado;
supervisionar a execução dâs ações da equipe e monitorar
os resultados por meio de indicadores de desempeúo;
garantir a integração da equipe multiprofissional com os
demâis níveis de atenção à saúde.

C@RDENADORDE
PROCESSAMENTO DE

DADOS
EPIDEMIOLÓGICOS

NíYel Médio Coordenar e supewisionar a coleta, processamento e
análise de dados epidemiológicos; desenvolver e
implementaÍ metodologias para análise de indicadores de
saúde; garantir a integridade, confiabilidade e seguÍança
das bases de dados epidemiológicos; elaboraÍ relatórios e
painéis de monitoramento para supoÍte à gestâo em saúde;
propor e desenvolver ferrarnentas tecnológicas para a
otirnização do processamento de dados.

COORDENADORDE
PROC ESSAMENTO DE

DADOS
AMBULATORIAIS

Nível Medio Coordenar e supervisionar a coletâ, processamento e

análise de dados ambulatoriais; desenvolver e

implementaÍ metodologias para análise de indicadores de
atêndimentos aÍnbulatoriais; garântir a integridade,
confiÂbilidade e segurânça das bases de dados de
atêndimeotos: elabomr relatórios e painéis dg
monitoramento para supone à gestão da atetfio\
ambulalorial. ( r{
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COOR.DENÂçÃO DE
ATENÇÀO E PROMOÇÃO

À saúoe

Nível Médio Supervisionar a execução de ações de atenção primáÍi4
gamntindo a qualidade e acessibilidade dos sewiços
prestados; desenvolver estratégias para fortalecer a

integração entre os diferentes nÍveis de atenção à saúde;
monitorar indicadores de saúde para subsidiar a tomada de
decisões e o aprimoramento das est-atégias de promoção à
saúde; articular paÍcrrias inters€toriais para fortalecer
açôes d€ pÍomoção da saúde e bern-cstar da populaçâo.

SUBCOORDENADOR DE
ATENÇÃO À SAÚDE NOS

CICLOS DE VIDA

Nível Médio Supewisionar a execuçâo de ações de promoção,
prevençâo e assistência em saúde para públicos
especÍficos, como gestantes, crianças, adolescentes,
adultos e idosos; desenvolver estratégias parà fortalecer a
integnçâo enúe os difeÍentes nÍveis de atençâo à saúde €

os programas vohados a cada fase do ciclo de vida;
monilorar indicadores de saúde relacionados aos
diferentes ciclos de vida para subsidiar a tomada de
decisões e o aprimoramento das esaaégias de cuidado;
aÍticular parceÍias intersetoriais para fortalecer ações de
atençlo e pmmoção à saúde em cada fase da üda.

SUBCOORDENADOR DE
ATENÇÂO AS

CONDIÇÔES CRÔNICAS
E CAUSAS EXTERNAS

NÍvel Médio CoordenaÍ e supervisionar prcgramas de atenção a
pacientes com condições crônicas; desenvolver e executar
ações de promoção da saúde, com foco na pÍevenção de
doenças crônicas e acidentes; coordenar campanhas
educativas, treinamentos e eventos voltados para a
conscientiz4âo sobre hábitos saudáveis e prevençâo de
doenças crônicas; platrejaÍ e implemenar estratégias para
a reduÉo de causas extcmas.

SUBCOORDENADOR DE
PREVENÇÃO E
COMBÂTEAO
TABAGISMO,

ALCOOLISMO E OUTRAS
DROGAS

Nível Médio Supervisionar a execuÉo de ações de promoção da saúde,
prevenção e hiatameDlo do uso de substâncias psicoativas;
desenvolver estratégias paÍa fortalecer a integração enúe
os diferentes nÍveis de atenção à saúde e os programas de
prevenção ao uso de drogas; monitorar indicadores de
saúde relacionados ao tabagismo, alcoolismo e uso de
outras drogas para subsidiar a tomada de decisões e

aprimorar as estratégias de cuidado; articular parcerias
intersetoriais para fortalecer ações de prevenção e combate
ao uso de substâncias psicoativas.

ASSESSOR DE
MARCAÇÃO E

PROCEDIMENTOS
ESPECTAIS E

INTERNAÇÔES

Nivel Médio Supervisionar o cumprimento dos fluxos e protocolos
estabelecidos para garantir a efetividade e agilidade no
atendimento; analisar indicadores de atendimento e propor
melhorias nos processos de marcação e intemação.

COORDENADOR
ADMINISTRATIVO DE

MARCAÇÃO E
PROCEDIMENTOS

ESPECIAIS DE
TNTERNAÇÔES

Nivel Médio Coordenar a equipe responúvel pela marcação e
regulaçâo, assegurando i€inamento e capacitação
contínuos; analisa indicadores operacionais e de
atendimento para propor melhorias e otimizções nos
processos aílm ini strârivos.

COORDENADOR DE
CONTROLE,

AVALIAÇÃO E
REGULAçÂO

Nivel Médio CoordenaÍ e supervisionar os processos de regulaçâo,
controle e avaliação dos serviços de saúde; coordenar
equipes responsáveis pela rcgulação e avaliação,
garântindo capacitação contÍnua e melhoria nos p(rcessos
de trabalho.
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ST]BCOORDENADOR DE
EXAMES

COMPLEMENTARES DE
urÉou p alre

COMPLEXIDADE

Nível Médio Coordenar e supervisionar os processos de regulação,
solicitação e execução de exames complementares de
média e alta complexidade.

ASSESSOR DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Nível Médio Coordenar a integração das ações de vigilância
epidemiológic4 sanitária, ambiental e da saúde do
Úabalhador; promover articulação interinstitucional pâra
fortalecer estratégias de vigilância e conaole de riscos à
saúde; monitorar a notificação e investigação de agravos à
saúde, garantindo a efetividade dâs ações de resposta;
implementar estratégias de comunicação e educação em
saúde para prevenção de doenças e promoção da saúde.

COORDENADORDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações relacionadâs à
vigilância sanitári4 garantindo o cumprimento das
normativas legais e promovendo a segurança sanitária da
população; supervisionar a fiscalização e inspeção
sanitária em estabelecimentos comerciais, industriais, de
saúde e outos segÍnentos sujeitos à regulação sanitária;
monitorar o cumprimento das normas sanitárias e adotar
medidas preventivas e corretivas quaído necessií!'io;
planejar e executar açôes de controle de riscos à saúde
públic4 promovendo boas práticas sanitárias.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO À

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nível Médio Apoiar a coordenação na implementação e supervisâo das
ações de ügilância sanitária; pÍ€star suporte técnicG.
administrativo às eqüpes de fiscalização e inspeção
sanitáriq colaborar na análise de processos e na
elaboração de pareceÍ€s técnicos rÊlacionados à vigilância
sanitária.

COORDENADOR DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DO TRABALHADOR

Nível Médio Planejar, coordenar e supervisionar as ações de ügilância
em saúde do tabalhador no município ou região. Elaborar
planos de ação, metâs e indicadores de desempeúo da
área. Coordenar equipes multidisciplinares envolvidas nas
ações de sâúde do trabalhador. Distribuir taÍefas,
acompanhar o desempeúo e promover capacitações
técnicas. lnvesügaÍ agravos à saúde relacionados ao
trabalho. Promover campanhas e ações educativas em
saúde do tabalhador. Estimular práticas de prevenção nos
ambienles de trabalho.

SUBCOORDENADOR DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DO TRABALHADOR

Nível Médio Auxiliar o coordenador na elaboração e execução do plano
de ações de saúde do trabalhador. Substituir o coordenador
em suas ausências ou impedimentos. Auxiliar na coleta,
orgxlzação, análise e monitoramento de dados
epidemiológicos relacionados a agravos e acidentes de
trabalho. Colaborar na organização de agões educativas,
treinamentos, palestrâs e campanhas de prevenção de
riscos ocupacionais. ApoiaÍ ações intersetoriais voltadas à
promoção da saúde do fabalhador.

COORDÊNADOR DE
VIGILÂNClA

EPIDEMIOLÓGICA

NÍvel Médio

GÂAINETE DÁ PREFE'TÁ

Coordenar e supervisionar as atividades de monitoramento
e análise epidemiológica de doenças e agravos de interesse
à saúde pública; supervisionar a coleê consolidação e

análise de dados epidemiológicos para subsidiar a tomada
de decisôesl coordenar açóes de investigação/
epidemiológica em casos de surtos e emergências\
sanitárias.
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COORDENADOR DE
rMr.JNIzAÇÃo

Coordenar e supervisionar as açôes de planejamento,
distribuição e administração de vacinas; garantir a
implementação de protocolos e diretrizes do Programa
Nacional de ImnÍi?âções (PNI); Supervisionar o
armazenamento, contsole de estoque e logistica de vacinas,
assegurando sua qualidade e segurança; Monitorar a

cobeÍtura vacinal e propor estratégias para ampliar a
adesâo da população às câmpanhas de imunização;
coordenar a colet4 consolidação e análise de dados
epidemiológicos relacionados à imunização; elaborar e

divulgar boletins, relatórios e estudos técnicos sobre
immização.

COORDENADOR DE
VIGILÂNCtA
AMBIENTAL

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de vigilância
ambiental em saúde, gaÍantindo o monitoramento de
fatores ambientais que possam impactar a saúde pública;
garantL a implementação de programas de vigilância
ambiental, incluindo contole de vetores, qualidade da
águ4 solo e ar; supervisionar a coletâ, consolidação e

análise de dados ambientais e sua conelação com agravos
à saúde públicq coordenar invesigações ambientais em
situações de suÍtos, desasEes naturais ou emergências
saniárias-

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as açôes de monitoramento e

contsole de vetores Eansmissores da doença de Chagas;
garantir a implementação de programas de prevenção,
diagDóstico e tratamento da doença; supervisionar a coleta,
consolidação e análise de dados epidemiológicos sobre a

doença de Chagas; elaborar e diwlgar boletins, relatórios
e estudos técnicos sôbre a doença de Chagas.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÂO E
COMBÂTE DA

LEISHMÁMOSE

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as ações de monitoramento e

confole de vetores transmissores da leishmaniose;
garantir a implementação de prograrnas de prevenção,
diagnóstico e Eatamento da doença; supervisionar a coleta,
consolidação e análise de dados epidemiológicos sobre a

teishmaniose; elaborar e divulgar boletins, relatórios e

estudos técnicos sobre a leishmaniose.
SUBCOORDENADOR

PREVENÇÃO E
CONTROLE DA RAIVA

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as ações de prevenção, controle
e combate à raiv4 gúartindo a implementação de polÍticas
públicas e estrarégias de ügilância epidemiológica;
supervisionar a coleta" consolidação e análise de dados
epidemiológicos sobre a raiva.

SUBCOORDENADOR
PREVENÇÃO E

CONTROLE DÂ DENGUE

Nível Médio Desenvolver e implementaÍ prognrmas e ações de
prevenção e conEole da dengue, baseando-se em diretrizes
do Ministério da Saúde e da coordenação geral; coordenar
campanhas de conscientiaçilo e mobilizâção comunitária
para eliminar criadouros do mosquito Aedes aegpti;
analisar dados epidemiológicos relacionados à dengue e
elaborar relatórios periódicos com base em rcsultados.

COORDENADOR DE
SAÚDE ANTMÂL

Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a saúde animal,
alinhados às normativas e legislações vigentes; coordenar
programas de prevenção, monitoramento e controle de
doenças animais; monitorar a execução de programas
sanitários e vacinais; fiscalizar e assegurar o cumprimento
das polÍticas de proteção animal.
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COORDENADOR DE
IST/AIDS E }IEPATITES

VIRAIS

Nível Médio Desenvolver planos estÍatégicos para a prevenção e
controle das IST/AIDS e hepatites virais, alinhados às

normativas e legislações vigentes; Coordenar progÍamas
de prevençâo, testagem e tratamento das infecções
sexualmentê transmisslveis; Estabelecer direrizes para o
atendimento e acompanhamento de pacientes; Elaborar
relatórios periódicos sobre a sihração epidemiológica das
IST/AIDS e hepdites virais.

DIRETOR DE
AGENDAMENTO DE

PASSAGENS

NÍYel Médio Responsável por planejar, organizÀÍ e supervisionar as

atividades relacionadas à gestâo de passageÍrs e logística
de viagens.

COORDENADOR DE
AGENDAMENTO DE

PASSAGENS

Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a organização e

controle do agendamento de passagens, alinhados às

normdivas e legislações vigentes.
COORDENADOR DE

ESCALA DE
TRANSPORTE

Nível Médio Planejar e organizar as escalas de transpoíe, assegurando
que todas as rotas e horários sejam cumpridos; coordenar
a distribuiçâo de veículos ou equipes de transporte de
acordo com a demand4 otimização de Íotas e prioridades
de serviço; elaborar e ajustaÍ as escalas de rabalho para
motoristas, condutores e outros pmfissionais envolvidos,
levando em conta a carga de trabalho, folgas e

necessidades operâcionais.
COORDENADORDE

ACOMPANHAMENTO DE
PACIENTES

Nível Médio Respotrsável por planejar, oryúizzÍ e supervisionar i§
atividades relacionadas ao acompanhamento,
monitoramento e suDorte aos pacientes.

COORDENADOR DE
RECURSO HUMANOS

Nível Médio RespoÍsável por planejaÍ, orgadzaÍ e supervisionar as

atividades relacionadas à gesüto de pessoas; elaborar
relatórios periódicos sobre indicadores de desempeúo;
desenvolver materiais informativos sobre boas práticas.

SUBCOORDENADOR DE
REGISTRO E CONTROLE

DE PESSOAL

Supervisionar a gestão de acervos documentais e ÍegisÍos
funcionais dos colaboradorcs.

COORDENADOR DE
APOIO

ADMINISTRATIVO

Nível Médio Desenvolver estratégias e diretrizes para a otimização dos
proc€ssos adminisuativos; coordenar a execução de
atiüdades de srporte a&ninistrdtivo, garantindo o
cumpÍimento de normas e regulamentos intemos; elaborar
relatórios periódicos sobre as aüvidades adminisuativas e

indicadores de desempenho.
SUBCOORDENADOR DE

SERVIÇOS GERAIS
Nivel Médio Responsável por auxiliar na organiz4b, supervisão e

controle das atiüdades relacionadas à intaesmtur4
manutenção e serviços operacionais.

GERENTE FINANCEIRO NÍvel Superior Dirigir os processos hnanceiros, conúbeis e fiscais de
órgão público de grande porte e demanda; orientar, gerir e

avaliar as licitações e contratações públicas do órgão;
desenvolver e implementar projeções de receitas e
despesas do órgão público, garantindo que os gastos
públicos estejam alinhados com as leis orçamentárias
municipais e metas govemamentais; dâr supoÍte aos
sistemas de controle intemo municipais para prcvenção de
inegularidades; assegurar que todas as atividades
financeiras estejam de acordo com as leis e regulamentos
vigentes; acompaúar mudanças na legislaçâo fiscal e
financeira e ajustar as práücas do órgão conforme
necessário; assegurar que os compromissos financeiros
seiam cumpridos de forma responsável.
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COORDENADOR DE
ORÇAMENTOS E

FINANÇAS

Nivel Médio Elaborar o planejamento financeiÍo e orçamentário; definir
estratégias para otimização de recursos financeiros e

sustentabilidade econômica; AnalisaÍ custos, Íeceitas e

despesas para manter o equilíbrio financeiro.
SUBCOORDENADOR DE

APOIO FTNANCEIRO
Nivel Médio Coordenar a elaboraçâo e revigo de documentos técnicos,

normativos e relatórios financeiros; supervisionar a

organização do acervo documental referente à gestão
financeira e orçamentária; gaÍantir a atualização e
diwlgaçâo de informações relevantes para a
adminisração finânceiÍa;

SUBCOORDENADOR DE
COMPRAS

Nivel Médio Auxiliar na elaboração do planejamento anual de compms;
contribuir para a análise de demandas, visando a
otimização dos recursos disponíveis; monitorar os
processos de cotâção e aquisição, assegurando
conformidade com nomns e regulamentos.

COORDENADOR
CONTÁBIL

Nível Médio Coordenar e supervisionar a execução das atividades
contábeis da instituigâo; Elaborar e acompanhar o
planejâmento contábil e Íinanceiro; Assegurar que os
registros contábeis sejam feitos de acordo com as noÍmas
ügentes; Propor melhorias nos processos contábeis e

fiscais.
ASSESSOR DE UNIDADE

DE MAIOR
COMPLEXIDADE: CAPS

Nível Médio Responsável por apoiar a gestito, planejamento e execução
das atiüdades relacionadas ao atendimento psicossocial,
garantindo a qualidade dos serviços prÊstados e a
conformidade com as direb'izes institucionais.

COORDENADORDO
CAPS II

Nível Médio Coordenar a definição e implementação de pollticas e

diretrizes para o funcionamento do CÁPS II; elaborar e

monitorar o planejamento estratégico da unidade,
garantindo a efetiüdade dos serviços prcstados;
supewisionar e avaliar «» pÍocessos de atendimento
psicossocial, propondo melhorias contínuas.

COORDENADOR DO
CAPS AD

NÍvel Médio Coordenar a definição e implementação de políticas e

direfizes para o flmcionamento do CAPS AD; Elaborar e

monitorar o planejamento estratégico da unidade,
garantindo a efetiüdade dos serviços prestados;
Supervisionar e avaliar os processos de alendimento
psicossocial voltados ao tratamento de usuários de álcool
e ouras drog6s, propondo melhorias contínuas;
Acompanhar indicadores de desempeúo e desenvolver
estratégias para a quaüficação dos serviços.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO CAPS II

Nível Médio Âpoiar a coordenaÉo na gestão da equipê
multidisciplinar, gaÍantindo um ambiente de trabalho
eficiente e integndo; Supervisionar a aplicação dm
protocolos clínicos e administrativos da unidade.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO CAPS

AD

Nível Médio Supervisionar e acompanhar as atividades da cquipe
técnic4 assegurando a adoção de boas púticas no
at€ndimento aos usuários com tmnstornos decorrentes do
uso de álcool e outsas drogas; Contribuir para a anrálise e
aprimoramento dos fluxos de atendimento e intervenções
psicossociais voltadas para a reabilitação e reinserção
social dos usuários.

Nível Médio Responúvel por auxiliar na gestão técnic4 administ-ativa
e operacional do laboràtório, garantindo a qualidade dos
serviços prestados, o cumprimento des normas

e a eÍiciência dos laboratoriais.
a

ASSESSOR DE
LABORATÓRJO
MTINICIPAL DE
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ANÁLISES CLiNICAS -
LMAC

COORDENADOR DO
LÁBORATÓRTO
MT]NICIPAL DE

ANÁLISES CLÍNICAS .
LMAC

Nível Médio Supervisionar a aplicaçâo de protocolos tecnicos e

adminisrativos, assegurando conformidade com as

normas da Vigilância Sanitária e órgãos reguladores;
Garantir a corrcta utnização &, equipamentos, insumos e

materiais laboratoriais; Atualizar-se constantemente sobre
noÍÍnativas, pÍotocolos e direlrizes relacionadas à ârea de
análises cllnicas.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO - LMAC

Nivel Médio Organizar e manter atualizado o aceryo documental do
LMAC, gardDtindo a integridade das informações;
Supervisionar a aítalização de registros técnicos e

administrativos, assegurdtrdo conformidade com as

normas vigentes; Contribuir na elaboraçâo de materiais
técnicos e informativos para subsidiar a equipe e os
usuários; Monitorar a correta manutenção e arquivamento
de laudos, prontuários e demais registros laboratoriais.

ASSESSOR DE CENTRO
DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS _ CEO

Nível Médio Colaborar na elaboraçâo e monitoramento do
planejamento estratégico do centso; Conu'ibuir para a
avaliação dos processos de atendimento odontológico e
propor melhorias contínuas; Auxiliar na organização da
equipe técnic4 garantindo um atendimento eficiente e de
qualidade aos pa.cientes; Monitorar a aplicação de
protocolos clínicos e administrativos, asssgurando
conformidade com normas vigentes.

COORDENADORDO
CENTRO DE

ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS _ CEO

NÍvel Médio Garantir a correta aplicaÉo de protocolos clínicos e

administrativos, em conformidade com as normativas
vigentes; Supervisionar o uso adequado de equipamentos,
insumos e materiais odontológicos, garantindo sua
manutênÉo e fimcionamento adequado; Organizar e
manter atualizado o âcervo documental do CEO,
gaÍantindo a integridade das informações e conformidade
com normativas; Supervisionar a atuâlizaÉo e

aÍmazenamento de Íegistros técnicos e administrativos,
incluindo prontuários odontológicos e laudos.

SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCMCO - CEO

Nível Médio Auxiliar a coordenação na gestão técnica, operacional e

administrativa do centro, garantindo a qualidade dos
serviços, o cumprimento das normas regulalórias e a
eficiência dos processos intemos.

ASSESSOR DO CENTRO
DE ESPECIALIDADES

rvrÉolces - ceu

Nivel Médio Auxiliar na definição e implementação de diretrizes
técnicas e administràtivas para o funcionamento do CEM;
Colaborar na elaboração e monitoramento do
planejamento eslràtégico do centro; ConÚibuir para a
avaliação dos pÍocessos de atendimento médico e pmpor
melhorias contínuas; Monitorar a aplicaçâo de pÍotocolos
clínicos e adminiscativos, assegurando conformidade com
normas vigentes; Apoiar a supervisâo do uso adeguado de
equipamentos, insumos e materiais médicos; Âuxiliar na
elaboração de relatórios técnicos e adminisEativos para
avaliação do desempenho do CEM.

COORDENADOR DO
CENTRO DE

ESPECIALIDADES
MÉDICÂS _cEM

Nível Médio Cerenciar a equipe técnica e adminisrativa, garantindo um
atendimento eficiente e de qualidade aos pacienteg'
AssegulaÍ o cumprimento de protocolos clinicos f
administrativos em conformidade com as normas vigentes; -
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Coordenar a elaboraçáo de Íelatórios técnicos e

administsativos pâra avaliação do desempeúo do CEM.
SUBCOORDENADOR DE
APOIO TÉCNICO _ CEM

Nível Médio Supervisionar a utilização adequada de €quipamentos,
insumos e materiais médicos; SupervisionaÍ a atualizaçâo
e aÍmazenamento de registros técnicos e administ-ativos,
incluindo prontuários médicos e laudos.

ÂUDITOR DO SISTEMA
MIJNICIPAL DE SAÚDE

Nível Superior Avaliar a conformidade dos serviços de saúde com as
normas e diretrizes do Sistema Únim de SaOae (SUS);
Verificar a corÍeta aplicação de recursos financeiros,
materiais e humanos na rede municipal de saúde;
Identificar inegularidades e propor medidas corretivas
paÍa aprimoÍamento da gestão.

COORDENADOR DE
SISTEMA EM SAÚDE

NiYel Médio Supervisionar o uso adequado dos sistemas de informação
pelos profissionais de saúde; Âcompanhar a anralizÀçã,o
das bases de dados e prontuários eletrônicos dos pacientes;
GaraÍtir a integraçâo €Írts€ os diferentes nÍveis de atenÉo
à saúde por meio de sistemas eficazes; Identificar falhas e

propor melhorias nos processos e fenamengs de gesülo da
saúde.

SUBCOORDENADOR DE
SISTEMAS EM SAÚDE

NÍYel Médio Auxiliar na implementação e mímutenÉo dos sistemas de
informação em saúde; Apoiar o desenvolvimento de
estratégias parâ modemizção e otimização dos processos
administrativos; Colaborar para a segurança e integridâde
dos dados e informações do sistema municipal de saúde.

Responsável pela gestâo financeir4 garanündo a saúde
econômic4 a sustentabilidade e a transpârência na

utilização dos recursos financeiros; Analisar variações
orçamentárias e propoÍ ações corrÊtivas quando
necesúrio; Coordenar auditorias internas e extemas p:r.d
verificar a precisilo das demonsu-ações financeiras.

DIRETOR FTNANCEIRO Nivel Médio

DIRETOR DE COMPRAS NÍvel Médio Responúvel por planejar, coordenar e gerenciar as

atividades de aquisição de produtos. materiais e serviços:
Desenvolver e implementar polÍticas e estratégias de
compras alinhadas aos objetivos organizacionais;
ImplementaÍ práticas de redução de custos e aumento de
efi ciência nas aquisições.

SUBCOORDENADOR DE
PATRIMÔNIO

Nivel Médio Supervisionar o Íegistro, tombamento, con[Dle e

inventáÍio de bens móveis e imóveis da instituição;
Garantir a correta identiÍicaçâo e codificação dos bens
parrimoniais, assegurando rasreabilidade e controle
eficiente; Coordenar ações preventivas e corÍetivas para a
conservaÉo dos bens públicos.

SUBCOORDENADOR
ADMINISTRÁTIVO

Nivel Médio Responsável por apoiar a coordenaçltro administrativa na
organizaçil,o e sup€rvisão das atividades administrativas
envolvendo a gestão operacional de rccursos malcÍiais,
financeiros e humanos; Garantir a eficiência dos processos
intemos e o supoÍe necesúrio às demais áreas.

COORDENADOR DE
RECURSOS HUMANOS

Nivel Médio Desenvolver e implementar políticas e estratégias de RH
alinhadas aos objeüvos organizacionais; Participar do
planejamento estratégico dâ organização, connibuindo
com análises e soluções em gestão de pessoas;

SUBCOORDENADOR DE
RECURSOS HUMANOS

Nível Médio Responsável por apoiar a coordenação na execução
supervisão das atividades relacionadas à gesüto de
pessoas; lmplementaÍ potlticas de recursos humanos,

a conformidade com as diret'izes institucionais
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e contibuindo para a motivâção e descnvolvimento dos
colaboradores.

SUBCOORDENADOR DE
SUPORTE AO

CONSELHO TUTELAR

NíYel Médio Responsável por auxiliar na gestilo e coordenação das
atiüdades administrativas e operacionais de suporte aos
Conselhos Tutelares implementando pollticas públicas
voltadas à proteção e defesa dos direitos das crianças e
adolescentes, garantindo que os Conselhos Tutelares
tenhâm os recursos necessários para desempenhar suas
fimÇões.

SUBCOORDENADOR DE
PROCESSAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE

LÂTICINIOS

Nível Médio Responsável por auxiliar na supervisâo e coordenação das
operações de produçâo, processamento, armazenagem e

disribuição de produtos lácteos, garantindo a qualidade e

segurança alimentar, o cumprimento das normas sanitárias
e a eficiência loglstica na distribuição dos produtos.

SUBCOORDENADOR DE
CADASTRAMENTOS

Nível Médio Responsávcl por auxiliar na supervisão e cmrdenação das
atiüdades de câdastramento de pessoas, entidades,
pÍodutos ou serviços. Gerenciamento de bancos de dados,
a validação de infonnações e a garantia da integridade e
atualização dm cadasaos

SUBCOORDENADOR
ADMINISTRÂTIVO DOS

CONSELHOS

Nível Médio Atua na supervisão das equipes administrativas, na
oÍganizaçãÚ de documentos e na articulação entre os

conselhos e demais saores da administação pública
COORDENADOR DE
CADASTRO ÚNICO

Nível Médio Responsável por gerenciaÍ e supervisionar as atividades
relacionadas ao Cadasto Unico para Programas Sociais do
Govemo Federal; Coordenar as equipes de cadasE-amento,
garantindo a integridade e atualização dos dados, e a

articulação com outras áreas da assistência social para
:rssegurar que as famílias r€cebam o atendimento
adequado.

COORDENADOR DA
VIGILANCIA

SOCIOASSISTENCIAL

Nível Médio Responúvel por gercnciar e supervisionar as atividades de
vigilância socioassistencial, que incluem a coleta, análise,
sistematização e disseminaçâo de informações sobre as

condições de üda da população, demandas e oferta de
serviços socioassistenciais.

SUBCOORDENÁDOR DA
VIGILANCIA

SOCIOASSISTENCIAL

Nível Médio GaraÍrtir a produçâo de informações estratégicás para o
planejamento e avaliação das políticas de assistência
social; Definir cronogramas e prioridades para as
atiüdades de coleta de dados, monitoramento e anális€
social.

SUB{OORDENÂDOR DE
TECNOLOGIA E REDES

SOCIAIS

Nível Médio Responsável pnr coordenar as atiüdades rrlacionadas à
gestão de tecnologias da informaçâo, comunicaçâo digital
e plesençâ nas redes sociais. Supervisionar a criação e

publicação de conteúdo Í€levante e estratégico paia as
redes sociais e plataformas digitais.

DIRETOR DO CENTRO
DE REFERENCIA

ASSISTENCIA SOCIAL _
CRAS

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atiüdades
do CRAS, garantindo a oferta de serviços
socioassistenciais de pmteção social bfuica à comunidade-

COORDENAÇÃO DA
PRIMEIRA INFANCIA

Nível Médio Responúvel por planejar, implementar, coordenar e

monitorar programas e pollticas públicas voltadas pam o
desenvolvimento integral de crianças na faixa etária de 0 a7
6 atros, assêgurando o direito à educação. saúde. proteçâ(
social, cultur4 lazer e convivência familiar e comunitária-

DIRETOR DA GESTÂO
DO SUAS

Nível Médio Responsável por planejar, cooÍdenar, supervisionar e

avaliâr as ações e pqlíticas públicas de assistência social li
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no âmbito municipal, estadual ou federal, conforme as

diretrizes do SUAS.
DIRETOR DO CENTRO

DE REFERENCIA
ESPEC TALIZ ADO DE

ASSISTENCISA SOCIAL -
CREAS

Nive I Médio Responsável por coordenar, supervisionar e avaliaÍ as

ações e serviços de protêção social especial de média
complexidade destinados a indivíduos e famÍlias em
situação de wlnerabilidade social e üolação de direitos;
Elaborar e coordenar o planejamento estÍatégico das ações
e serviços ofeíaÍlos pelo CREÂS, esrâbelecendo
diretrizes, metas e indicadores de desempeúo.

Nível Médio ResponMvel por desempeúar est?tégias na articulação
intersetorial, na coordenação das equipes
multidisciplinares e na promoção de polÍticas públicas de
Íeintegração social, conforme as diretrizes do Sistema
Unico de Assistência Social (SUAS), da PolÍtica Nacional
de Assistência Social (PNAS) e das polÍticas de justiça e

cidadania

COORDENADOR DO
ESCRITORIO SOCIAL

COORDENADOR DE
BENEFICIOS EVENTUAIS

Nível Médio Elaborar e coordenar o planejamento est-atégico das ações
voltadas à conc€ssão de beneflcios eyentuais,
estabelec€ndo diretrizes, metas e indicadores de
desempeúo. GarantiÍ a execução dos beneficios eventuais
conforme as normativas do SUAS e as diretrizes da PNAS.

Nível Médio Elaborar e coordenar o planejamento estratégico das ações

de apoio aos programas sociais municipais, estabelecendo
diretrizss, metas e indicadores de desempeúo. Coordenar
as equipes multidisciplinares compostas por assistentes
sociais, psicólogm, pedagogm, orientadores sociais e

outros profissionais de apoio; Supewisionar o atendimento
especializado, assegurando qualidade, sigilo e ética
profissional.

DIRETOR DE APOIO AOS
PROGRÁMAS SOCIAIS

MIJNICIPAIS

COORDENADOR DE
PROMOÇÃO SOCTAL

Nível Médio Planejar, coordenar e acompanhar a execuÉo de
programas e projetos sociais voltados para a promoção da
cidadani4 inclusâo social e melhoria da qualidade de vida
das comunidades atendidas; ElabordÍ estratégias para
garantir a eficácia dos programas, buscando recursos e
parc€rias com outras instituições públicas e privadas.

COORDENADOR
CONTÁBIL ESCOLAR

Nível Médio Coordenar todas as atividades contábeis relacionadas à

instituição escolar, incluindo o contÍole das receitas e

despesas, o acompanhamento dâs rec€itas de mensalidades
e outras fontes de financiamento; Garantir que as

transaçôes financeiras da escola estejam devidamente
registradas e classificadas de acordo com as normas
contábeis e fiscais aplicáveis ao setor educacional;
Elaborar, revisar e acompanhar os relatórios contábeis e
financeiros da escola como balanços patrimoniais,
demonstaçõ€s de resultados, relatórios de fluxo de caixa,
entÍe outÍos.

COORDENADOR DE
GESTÃO DE

TRANSPORTE ESCOLAR

Nível Médio Coordenar o fanspoÍte de estudantes, organizando as

rotas, horários e veículos, garantindo que os serviços de
úanspoÍte sejam realizados com segurança e eficiência;
Planejar e supervisionar a frota de veículos, garantindo que
todos os veículos estejaÍn em boas condições de uso e
atendam às normas de segurançq Coordernr a elaboração
e revisão de documentos relacionados ao transporte
escolar, como planos de rotas, cronogramas de horários e
manuais operacionais.
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COORDENADOR DE
INFRAESTRUTURA DOS

CMEIS

Nivel Médio Coordenar e supervisionar a manutetrção preventiva e
corretiva das insta.lações dm CMEIs, incluindo salas de
aula, banheims, áreas de recreação, coziúas, entre outÍos
espaços; Garantir que todas as áreas do CMEI estejam em
condições adequadas de flmcionamento, com foco em
conforto, segurançá e acessibilidade para as crianças e a
equipe pedagógica; Realizar inspeções periódicas nas
imtalações, idcntificando necessidades de reparos e
melhorias estruturais, e propondo soluções para os
pmblemas detectados.

COORDENADOR DE
INFRAESTRUTIJRÂ DÂS
ESCOLASAJNIDADES DO

CAMPO

Nivel Médio Coordenar e supervisionar as atividades de manutenção
preventiva e coÍretiva nas escolas e unidades de ensino
localizerles no campo, incluindo salas de aula. banheiros,
áreas de recreação, coziúas, laboràtórios e outros
espaços; GsrantiÍ que as instalaçô€s das escolas es§am
em conformidade com as norÍnas de seguranç4
acessibilidade e firncionalidade, poporcionando um
ambiente adequado para o apr€ndizado; Realizã vistorias
periódicas nas rmidades para identificar problemas de
inÊaestutura" como vazamentos, falhas elétricas, questões

estruturais, e tomaÍ as providências necessárias,

COORDENADOR
TÉCNICA DE NUTRIÇÃo

ESCOLAR

NIvel Superior Coordenar as atiúdades de planejamento, organiz^ção e

execução do cardápio escolar, de acordo com rrs nonnas e

exigências do Prograrna Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) e ouúas regulamentaçôes de saúde e nutrição;
Garantir que as refeições oferecidas aos estudantes
atendam às necessidades nutricionais, respeitando as

panicularidades de cada faixa etária e as exigências de
qualidade alimentar; Supervisionar as atividades de
prepaÍo e distribuição das refeições, assegurando que os
alimentos sejam preparadm de forma higiênica e

adeqreda, rcspe;tan6a normas de segurança alimentar.
COORDENADOR DE

ALIMENTAÇÂO
ESCOLAR

Nível Médio Coordenar as atiüdades relacionadas ao planejamento,
execução e conhole das Íefeições seÍvidas aos alunos,
garantindo que as necessidades nutricionais sejam
atendidas conforme as orientações do Programa Nacional
de Alimentação EscolaÍ (PNAE) e outras regulamentaçõ€s
de nutrição e saúde pública; Assegurar que as refeiçõ€s
sejam equilibradas, nutritivas e seguras, levando em
consideração as fuixas etárias dos estudantes e suas
especificidades alimentaÍes (como intolerâncias
alimentarcs, dietâs especiais, entse outros).

COORDENADOR DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

Nível Superior
Licenciatura

CoordenaÍ e orientar o planejaÍnento pedagógico das
unidades de educaçâo infanlil, garantindo que as

atividades e o cuÍrÍculo estejam alinhados com as

direrizes da Bâse Nacional Comum Curricular (BNCC) e
com as políticas educacionais locais; Organizar e
pmmover rÊuniões pedagógicas periódicas com as equipes
docentes, paÍa discutir práticas pedagógicas, estratégias de
ensino e aperfeiçoamento contÍnuo do trabalho educativo;
Acompanhar a execução do currículo de educagâo infantil,
realizando ajustes quando necesMrio para melhoraÍ o
aprendizado e o desenvolvimento das crianças.
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COORDENADOR DO
ENSINO FUNDAMENTAL

I

Nível Sup€rior
Licenciatura

Coordenar o desenvolvimento e a implementaçâo do
curÍculo do Ensino Fundamental I, assegurando que as

pmpostas dagógicas atendam às diretrizes da Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) e às políticas
educacionais municipais ou estaduais; OrganizaÍ e revisar
os planos de aula dm professores, orientandoos na
implementaçâo de esEatégias pedagógicas eficazes para
promoveÍ o aprendizado dos alunos; Acompanhar a
execução do cuÍrículo e propor ajustes conforme as

necessidades dos alunos e as especificidades da turma-
COORDENADOR DO
FLINDAMENTAL II E

EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS (EJA)

Nível Superior
Licenc iatura

Coordenar e orientar a implementaÉo do currículo para as

turmas do Ensino Fundamental II e EJA, garantindo que

esteja alinhado às diretrizes da Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) e às politicas educacionais da rede de
ensino; Organizar, Í€visar e orientar o planejamento

@agógico dos professores, apoiando a construção de
estratégias de ensino para atender às necessidades dos
alunos, respeitando a diversidade e os diferentes ritmos de
aprendizagem; Supervisionar a execução do currículo,
identificando necessidades de ajustes e implementando
melhorias no processo de ensino e aprendizagem,
conforme os rcsultados das avaliaçõ€s e observações
pedagógicas.

COORDENADOR DE
ESTUDOS, NORMAS E
EDUCAÇÃO ESCOLAR

Nível Superior
LicenciatuÍa

Coordenar a implementâção das normas e diretrizes
educacionais estabelecidas pela legislação vigente
(federal, estadual e municipal), assegurando que todos os
processos educacionais sigam as orientações legais;
OÍganizÂr a adryta{,ão e a revisão dâs normas pedagógicas
intemas da instituiçâo, adequando.as às especificidades de
cada contexto escolar e às necessidades do públicealvo;
Acompanhar e asegumÍ que as práticas pedagógicas da
escola estejam em conformidade com as norma§
curriculares da Base Nacional ComuÍn CuÍriculaÍ (BNCC)
e outros regulamentos aplicáveis.

COORDENADOR DO
CENSO ESCOLAR

NÍvel Médio Planejar, coordenar e supervisionar a coleta de dados
escolares para o Censo Escolar, garantindo que todas as
informações exigidas pelo INEP sejam devidamente
preenchidas e enüadas dentro dos pràzos estabelecidos;
Elaborar planos de ação para a execução do processo de
colet4 distribuindo tarefas, coordenando a equipe
responsável e monitorando o progresso da coleta de dados;
OrientaÍ as equipes escolares e adminisüativas sobre as

metodologias e pÍocedimentos a serem adotados na coleta
de dados, assegurando a padronizaçâo das informaçôes.

COORDENADOR DE
ESPORTE ESCOLAR

Nível Srperior
Licenciatura,/

Bacharel

Planejar, organizar e coordenar a implementação de
programas e eventos espoÍtivos Do ambiente escolaÍ,
incluindo competiçôes intemas, tomeios e atiüdades
recreativas; Desenvolver planos de atividades espoÍtivas
que atendam às necessidades dos alunos, levando em
consideração diferentes faixas etárias, húilidades e
interesses: Planejar e organizar a agenda anual de eventos,
esportivos escolares, gomo camp€onato1 jogos amistosos/
e atiüdades comemorativas, cmrdenando daras e locais dA.
rcalizzção.
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COORDENADOR DA
EDUCAÇÃO DO CAMPO

NivelSuperior
Licenciatura

Elaborar, coordenar e implementar pol{ticas educacionais
que atendam às especificidades da educação no campo,
considerando as diversidades regionais, culturais e
socioeconômicas das populações nrais; Planejar e
organizar ações pedagógicas voltadas pam a formação
integral dos estudantes do campo, promovendo o
desenvolvimento intelectual, social e cultural dos alunos;
AÍicular e adaptar os coDt€ridos cuÍÍiculaÍcs e

metodologias de ensino às necessidades e realidades do
campo, rcspeitando as paÍticulaÍidades locais e as formas
de saberes tradicionais da comunidade rural.

COORDENADOR DA
EDUCAÇÂO ESPECIAL

INCLUSIVA

Nível Sqerior
Lic€nciatura

Planejar, coordenar e implementar ações pedagógicas que
atendâÍn às necessidades dos alunos com deficiência,
transtomos globais do desenvolvimento, altas habilidades
ou superdotaçâo, assegurando o diÍeito à educação
inclusiva; Organizar a adaptação curricular e a oferta de
recursos pedagógicos especializados para atender âs

especificidades dos estudantes com necessidades

educacionais especiais, respeitando as particularidades de

cada aluno; Coordenar a rcaliza4;áo de avaliações
educacionais que possibilitem a identificação das
necessidades específicas dos altmos, orientando as equipes
pedagógicas na elaboração de planos de ensino
personalizados.

COORDENÂDOR DE
BIBLIOTECA
MTJNICIPÂL

NÍvel Stperior
Licenciatura

Organizar, coordenar e supervisionar o acervo da
bibliotec4 garantindo que os materiais (liwos, periódicos,
revistas, jomais, audiovisuais, entre outÍos) estejam
atualizados, acessíveis e bem organizados para os
usuários. Coordenar o pÍooesso de catalogação e

indexaçâo dos materiais da bibliotecá, garantindo que
todm os itens sejam deüdamente classificados,
etiquetados e armazenados de acordo com norrníIs e
sistemas de gestão bibliogrâfica; Supervisionar o
empéstimo de materiais, garantindo que os usuários
possírm acessar facilmente os livros e Íecursos, e que o
controle de devoluções seja eficientê.

COORDENADORDE
SUPORTE

BIBLIOTECÁruO

Nível Médio Coordenar o rabalho técnico de orgÀrização do acervo,
incluindo a rotulaçâo, catalogação, indexação e

classificação dos itens da biblioteca; Ajudar na
implementâÉo de novos pro€essos e ferramentas
tecnológicas para a organização e manutenção do acervo,
como softwares de gestão bibliogÉfic4 bibliotecas
digitais e sistemas de empÉstimo automatizdos;
Supervisionar a execução de atividades relacionadas ao
acondicionamento e conservação de mâteriais, como a
restauraçâo de liwos e outros itens danificados, pan
garantir a preservaçâo do patrimônio bibliográfico.

COORDENADOR DE
ESCOLA EM TEMPO

INTEGRAL

Nível Supedor
Licenciatura

Planejar, cmrdenar e acompanhsÍ as atiüdades
curriculares e ext-acuÍriculaÍes da escola em tempo
integral, gsrantindo que o ensino seja integrado e envolva
diversas dimensões do coúecimento, como as áÍeas
acâdêmicâs, culfirrais, esportivas e sociais; Organizr as

atividades diárias e semanais. gaÍantindo que os alunos,
teúam uma jomada de aprandizado equilibrada e que{

contemplem tanto o conteúdo escolar quanto atividades \
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complementares que estimulem o desenvolvimento
integral dos estudantes.

COORDENADOR DE
INICIAÇÃO CIENTiFICA

E INOVAÇÂO
TECNOLÓGICA

Nível Superior
Licenciatura

Promover e gerenciar atividades que estimulem o
desenvolvimento do pensaÍnento cientifico, a
metodologi4 o desenvolvimento tecnológico e a

criatividade na condução e execução de projetos de
pesquisa nas escolas. Este cooÍdenador atua na interface
entre a pesquisa" a inovaÉo e a formação de recursos
humanos, buscando integrar alunos e professores em
grupos de pesquisa e projetos de pesquisa.

COORDENADOR DE
IGUALDADE RACIAL E

DEMAIS POVOS
ORIGINÁRIOS

Nível Srperior
Lic€nciatura

Responsável por coordenar políties e ações voltadas para
a promoção da igualdade rêcial e a proteçiro dos direitos
dos povos originários (indígenas) e outras comunidades
tradicionais.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO
URBANISTICA E

AMBIENTAL

Nível Médio Organi"Àr as Íotinas de fiscalizaçâo dos fiscais de Obras,
Serviços Urbanos e Ambientais em geral, definindo rotas
de atuação, bern como campaúas específicas de vistoria
no terÍitório municipal. Realizar a divisão interna dâs
tarefrs administrativas, bem como definir escalas de
tzbalho externo/intemo. Uma vez que o coordenador de
fiscalização ubanistica e ambiental deverâ deter
múecimentos na área constsutiva e ambiental.

COORDENADOR DE
ruLGAMENTODE

PROCESSOS DE
INFRAÇÃO

Nível Médio Manter Registro atualizado dos prazos das notificações
desempeúadas pelos fiscais em geral (Ambiental,
Serviços Urbanos e Obras). Reunir os recursos
administrativoydefesas protocolados ;nr infratores e

submaê-los à apreciação dos conselhoVcomissões
julgadoras. Estabelecer, com base nas estatÍsticas de
infrações mais recorÍentes, a necessidade de campanhas
específicas de educação em Pau dos Ferros

COORDENADOR DE
LICENCIAMENTO DE
OBRÁS E SERVIÇOS

Nível Médio Responsável pela coordenação dos fiscais de Obras e

Serviços Uóanos no que conceme ao cumprimento de
prazos de alvaÉs, Acompaúamento dos permissionários
cujos contratos são de responsabilidade da SEMÀ dividir
intemamente as atiüdades administ-ativas pertinentes ao
licenciamento de obras, estabelecer cronoguma paÍa
emissão de Habile-ses e alvarás de funcionamento.

NÍvel Médio Responsávet pela coordenação da equipe de licenciamento
a.mbiental; acompanhamento dos prazos dos proc€ssos de
licenciamento, dividiÍ intemamente as atividades
administrativas pertinentes ao licenciamento ambiental,
estabelecer cronograma para vistorias de análise
ambiental.

COORDENADOR DE
GESTÃO DO SISTEMA

DE INFORMAÇÕES
GEOGRÁFICAS

Nivel Médio

COORDENADOR DE
ZONEAMENTO
TERRITOzuAL E

PROJETOS DE

Nivel Médio Manter atualizado o sistema de informações
georreferenciadas da SEMA, empregando os arquivos
vetorizados do plano diretor para auxílio da Emissão de
Certidões de Uso e Ocupação do Solo; alimentar base de
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COORDENADOR DE
LICENCTAMENTO DE
OBRÁS PÚBLICAS E

PRIVADAS

Manter atualizado o sistema de informagões
georreferenciadas da SEMÂ, empregando os arquivos
vetorizâdos do plano diretor para auxÍlio da Emissão de
Certidões de Uso e Ocupaçâo do Solo; alimentar base de
dados especializados de interesse ambiental, reunindo
informações obtidas em campo para elabomção de mapas
temáticos.



PAUDOS
FERROS
GÂBINETE OA PREFEITA

oco prefetfuradepaudosferrog awww.paudosferroarn.gov.br

:
rçt
.i
4

CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

dados especializados de interesse ambiental, retmindo
informações obtidas em campo para elaboração de mapas
temáIicos; auxiliar a fiscalização ambiental a garantir os
usos apropriados para cada Zona Ambiental firmada p€lo
Plano Diretor Municipal.

NiYel Médio Reunir informações sobre as Unidades de Conservação no
Território de Pau dos Ferros, garantindo a manúenção da
qualidade âmbiental € os usos paÍa os quais foram criadas;
auxiliaÍ o setor de Engenharia Ambiental na elaboraçilo de

estudos ambienüris pertinentes à criação/manutenção de

áreas de interesse ambiental; atuâr na ElaboraÉo de
Planos de Manejo de Unidades de Conservaçâo locais.

COORDENADOR DE
PROJETOS DE

ARBORIZAÇÃO,
MUgANçAS

CLIMATICAS E
COMBATE À

DESERTTFICAÇÂO

Nivel Médio Auxiliar o setoÍ de eng€nharia ambiental na elaboração
dos Projetos de Arborização; desempeúaÍ a gestão de
áreas verdes, praças e canteiÍos de Pau dos Feros;
identificar áÍeas passÍveis de recup€raçiio ambiental ou
susceptiveis à deseíificâçâo; prezar pela manutênção da

arborização e paisagismo municipal.

COORDENADOR DE
GESTÃO DE ÁGUAS,

RESÍDUOS SÓLIDOS E
EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

Nível Médio Elabomçâo de Estudos pertinentes aos recursos hídricos no
território de Pau dos Ferros; identificação de fontes
pontuais e difrrsas de contaninação; auxiliar na concepção
de projetos parâ mitigaÉo os impaclos ambientâis do
lançamento irregular de efluentes; coordenar equipe de
Agentes de Gestão de Resíduos Sólidos; elaborar Planos
de Trabalho e divisão intema dos profissionais incumbidos
do gerenciamento de reslduos sólidos; elaborar campanhas

de educaçilo ambiental peninentes a problemas
operacionais especÍficos encontrados pela equipe de
gestão de rÊsiduos sólidos; elucidar projetos e alternativas
de engenharia para mitigação de impactos ambientais,
especialmente sobre corpos hÍdricos e decorrentes do
manejo inadequado de resíduos úlidoVrejeitos.

COORDENADOR DE
GESTÃO DAS ÁGUAS E

SANEAMENTO

Nlvel Médio Elaboração de Estudos peÍtinentes aos recursos hídricos no
território de Pau dos FerÍos; identificação de fontes
pontuais e difusas de contaminação; auxiliar na concepção
de projetos para mitigação os impactos ambientais do
lançâmento iregular de efluentes; coordenar equipe de
Agentes de Gestão de Resíduos Sólidos; elaborar Planos
de Trabalho e divisâo intema dos profissionais incumbidos
do gerenciamento de rcsiduos sólidos; elaborar campanhas
de educação anrbientâl pertinentes a problemas
operacionais especÍficos enconE-ados pela equipe de
gestão de resíduos sólidos; elucidar projetos e altemâtivas
de engenharia para mitigação de impactos ambientais,
especialmente sobre corpos hldricos e decorrentes do
manejo inadequado de resíduos úlidoVrejeitos; auxiliar o
setor de Engenharia Ambiental na concepçâo de projetos
em todos as veÍtentes do Saneâmento Básico, bem como
no acompaDhamento do Plano Municipal de Saneâmento
Básico.

COORDENADOR DE
GESTÂO E PROJETOS DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

Nível Médio Dividir internâmente as atividâdes operacionais dos
agentes de gestão de resíduos sólidos; auxiliar o setor de

engenharia ambiental na proposição de planos e projetos
pertinentes à temáticâ de resíduos sólidos, definir
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cronograrnas, rotas e estràtégias educativas no
gercnciamento de rcsÍduos sólidos; garantir a efetiüdade
da polltica municipal de reslduos úlidos e da lei de
institucionalização da coleta seletivq pesquisar mercados
e tecnologias para ampliaçâo do apÍoveitamento de
materiais, diminuindo-se o encamiúamento de rejeitos ao
aterro sanitário; auxiliar o setor de engenharia ambiental
na elucidaçâo de concepções para mitigação dos impactos
de resÍduos sólidos.

C@RDENADORDE
GESTÃO E PROJETOS DE

EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

NÍvel Médio Elaborar projetos de educaçâo ambiental em parceria com
Conselho Municipal de Educação Ambiental; delurir
estralégias para aumento da adesão populacional à coleta
seletiva; atuaÍ em conjunto com fiscais e agentes em
campanhas educativas; elaboraÍ postagenvcomunicados
sobre temáticas específicas nas quais a paÍticipação
popular é uma condição essencial para efetiüdade de uma
política pública; auxiliar o secretário em eventos
educacionais e manutenção contínua de comu[icação com
instituições de ensino, religiosas e demais segmentos da

organizada-sociedade civil
DIRETOR DE PROJETOS NÍvel Médio Definir o escopo, objetivos e metas dos projetos,

aliúando-os à estraégia organizacioDal; estabelecer o
cronograma do projeto, identificando as principais etapas
e prazos de execução; desenvolver um plano de recursos,
orçamentário e de riscos, incluindo a identificaçâo das
necessidades de pessoal equipamentos e materiais;
garantir que todos os requisitos e regulamentos necessáÍios
paÍa a execução do projeto sejam considerados no

arnento.
COORDENADOR DE
ESTRADAS E OBRAS

RURAIS

Nível Médio Elaborar planos de açâo e cmnogramâs de execução para
obras de infaesEutua rural, como construção,
reclperaçâo e manutençâo de esradas, pontes e outsos
acessos; gaÍantir que as obras sejam realizadas dento dos
prâzos, oÍçamentos e com a qualidade necessári4 além de
coordenar equipes e recursos de maneira eficaz; organizar
e controlar os documentos relacionados às obras e
projetos, assegurando que todas as informações estejam
bem registsadas e acessíveis.

COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA RURÁL

Nível Médio Elaborar e coordenar programas de assistência rural em
áreas como saúde, educação, câpacitação profissional,
infraestrutura e desenvolvimento social; identificar as
necessidades das comunidades rurais, com base em
diagnósticos e pesquisas locais, e propor ações parâ
atender a essas demandas; planejar ações de assistência
técnica para pequenos produtores rurais, como
teinamentos, cursos de câpâcitação e disseminação de
boas púticas agícolas.

COORDENADOR DE
ASSISTÊNCIA

AGROPECUÁRIA

Nível Médio Responsável pela implementação e cooÍdenação de
programas de apoio e desenvolvimento agropecuário,
visando a melhoria da produtividade, a suÍentabilidâde e
o bem-estar das comunidades rürais, esp€cialmente em
atividades relacionadâs à agricultura e pecuária.

COORDENADOR DE
ABASTECIMENTO DE

Ácun

Nível Médio Responsável pela coordenação de todas as atividades
relacionadas ao fomêcimento de água potável para as
comunidades atendidas, garantindo a eficiênci4 qualidade

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0t.148.42110001-7ó IAV Getúlio Vargas, 1323 - Centro



*1t PAUDO§
FERROS

-4ri4

oe o prcfethrradepaudosferros o www.paudogferros.rn.gov.br

e continuidade do sewiço; plânejar, executaÍ e

supervisionar a operàçõ€s de captação, tratamenlo,
distibuiçil,o e monitoramento da água fomecida à
população

Nível Médio Supervisionar as operações de captaçâo de águ4 incluindo
a manutenção das fontes, poços e reservatórios, para
garantir o fomecim€nto contínuo e adequado; planejar a

execução de projetos para a anpliação das redes de

distibuição de águ4 garantindo que âs obras sejam
realizadas de forma eficiente, segurô e dentso do prazo;

COORDENADOR DE
ABATEDOURO PÚBLICO

MUNICIPAL

Nível Médio Responúvel pela gestão e supervisão de todas as

atiüdades relacionadas ao abatedouro público municipal,
garantindo que os processos de abate de animais atendâm
aos padrões de higiene, segurançâ alimentaÍ, legislaçilo
sanitáÍia e bem-€star animal.

COORDENADOR DO
AÇOUGUE PÚBLICO

MI'NICIPAL

Nível Médio Responsável pela gestilo e supervMo das atividades de
abate, processamento, aÍmazenamento e comercialização
de produtos de origem animal dentro do açougue
municipal garantindo a segurançâ alimentar, o
cumprimento das normas sanitárias e a eficiência das
operações.

GERENTE DE
ENGENHARIA E

PROJETOS ESPECTAIS

Gradurção em
Engeúaria Civil

e/ou Arquitetura e

Uôanismo, com
inscriçâo no

respectivo conselho
CREA e/ou CAU

Responsável pela elaboração de planejamento estrâtégico
de projetos complexos, que exijam coúecimentos
especializados em árcas da engenharia e pela execução de
projetos aprovados, bem como gestor, organizador,
contÍolador e coordenador de equipes.

ILUMINAÇÂO PÚBLICA
DIRETOR DE Nível Médio Responúvel pela gestão, supervisão e execuÉo de todâs

as atividades relacionadas à iluminação pública além do
planejamento, implementação e manutenção dâs
infraestnÍuras de iluminagão; coordenar projetos e
iniciatiyas que visem melhoraÍ a segurança e a eficiência
energética da rede de iluminação pública

COORDENADOR DE
PRÓPRIoS PÚBLICoS

Nível Médio Responsável pela gestâo, conservação e administração dos
bens e imóveis públicos, que peÍtencem ao município;
acompanhar e coordenar a ocupaçâo e utilizaçâo dos
imóveis públicos por órgãos, entidades e outras
instituições, garantindo a legalidade e conformidade com
os processos admin istrativos.

Nível Médio Responsável pela supervisão, planejamento e execução
das atividades relacionadas à manutenÉo de espaços
públicos, como ruas, pÍaças e cemitérios; garantir a
conservação e limpeza até a coordenação de serviços de
reparo e melhorias nesses espaços; mÂDter o conÚole dê
necursos e pela manutenção de documentaçâo e registros
relac ionados às uiüdades realizadas.

COORDENADOR DE
PROJETOS DE

ENGENHARIA CIVIL

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos de engenharia
civil, incluindo projetos esruturais, hidÉulicos, elétricos,
de saneamento, viários, urbanização e outros projetos
correlatos; garantir que todos os projetos estejam em
conformidade com as noÍmas técrricas, regulamentações
municipais, estaduais e federais, e âtendam às exigências
do cliente e das paÍtes envolvidas; elaborar planos de
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trabalho detalhâdos para cadâ pÍojeto, definindo as etapas
de execução, recunos nec€ssários e prazos.

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos arquitetônicos e
urbanÍsticos, desde a concepção até a finalização,
garantindo a integração entre arquitetur4 urtanismo,
inÊâestrutura e suçentabüdade; elaborar e revisa,
projetos arquitetônicos e urbanísticos de grande portq
como edificações públicas e privadas, loteamentos,
parques, áreas urbanss e rurais, entre outros; supervisionar
a elaboração de planAs, projetos de paisagismo,
urbanizaçâo e layout de áreas uóanas, respeitando as
necessidades e caracterÍsticas do local e da comunidade.

COORDENADOR DE
ORDENAMENTO

TERRITORIAL
(MAPEAMENTO E

TOPOGRAIIA)

Nível Médio Coordenar projetos de ordenamento territorial. incluindo a
organizaçâo do uso do solo, zoneamento uÍbano e ru-àI, e
a definição das árcâs de preservação ambiental;
Supervisionar a elaboraçâo e atualização de mapas e
documentos técnicos relacionados ao ordenamento do
território, Íespeitando as normas ambientais, uôanisticas
e de planejamento; coordenar atividades de map€amento
topogÉfco e levantamento de dados geoespaciais,
utilizando lecnologias de geolocalização, como GPS,
drones e softwares especializados: sup€rvisionaÍ a
execuçilo de levantamentos de campo e a coleta de dados
geodésicos, incluindo coordenadas, elevações, limites
territoriais e cârâcterísicas do solo-

COORDENÂDOR DE
FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

Nível Médio Coordenar a fiscalização de todas as obras públicas e
privadas no mrmicípio ou na área de atuaçâo, garantindo
qu€ todas as fases das obras sejam executadas conforme as
normas técnicas e especificações dos projetosi
Supervisionar as eqúpes de fiscalização, distribuindo
taÍefas e asseguando o cumprimento de prazos e
qualidade nos processos de fiscal ização; garantir que todâs
as obras estejam em conformidade com as
regulamentações de seguranç4 saúde e meio ambiente,
eütando riscos e danos à comunidade e ao meio ambiente.

COORDENADOR DE
GARAGEM

Nível Médio Elaborar relatórios témicos sobre a condição dos veículos,
custos de manut€nÉo, histórico de reparos e performance
da Êotq aprÊsentar relatórios à diretoria ou ôrgâos
superiores, propondo melhorias e ajustando as práticas de
manutenção mnforme necessário; fornecer informaçôes
detalhadas sobre as ações de manutenção Íealizadas,
custos envolvidos e recomendações para futuros
investimentos em manutenção e aquisição de veículos

COORDENADOR DE
MANUTENÇÃO DE
VEICULO OFICIAIS

Nível Médio Coordenar a realizzcrão de manutençõ€s pÍeventivas e
corÍetivas nos veículos oficiais, garantindo que todos os
veículos esejam em boas condições de uso e dentro dos
pâ&ões de segurançâ estabelecidos: supervisionar a
execução de serviços de matrutençâo, incluindo úoca de
peças, ajuses mecânicos, verificação de sistemas e
componentes do veículo, com foco na prevenção de falhas;
ganntir que os veÍculos sejam devidamente higienizados,
lubrificados e ajustados conforme as necrssidades
operacionais.

DIRETOR DE FOMENTO
AARTEEACULTTJRA

Nível Médio Responsável pelo planejamento, execuÉo e
acompaúamellto de projetos e políticas públicas voltadâs
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ARQUITETI.]RA E
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para o incentivo e promoção das artes em suas diversas
manifestações, como danF, teatro, musica e canlo; criar e

implementar ações para diwlgar a produgão artística local
nas árÊas de danç4 teatro, musica e canto, tanto no âmbito
Íegional quanto nacional.

COORDENADOR DA
BANDA MTJNICIPAI

PAUFERRENSE

NÍvel Médio Responsável pela gestão, organização e desenvolvimento
das atividades da banda, promovendo sua participaçâo em
eventos culturais e garantindo â formação contínua de seus
membÍosl organizar e coordenar a agenda de ensaios,
apres€n!4ções e eventos da Banda Municipal.

COORDENADOR DO
CORAL SERTÃO DE

METAL

Nível Médio Responsável pela ges6o, organização e deservolvimento
das atividades do coral, garantindo sua formação artístic4
participação cm eventos e a integmção da comunidade
com a música

COORDENADOR DA
ORQUESTRA DE

VIOLÔES OITICICA

Nível Médio Responsável por toda a gestllo, organizaçitro e
desenvolvimento anÍstico da orquestr4 assegurando sua
excelência musical e integrando o gruyn ao cenário
cultural; supervisionâr a execuçâo de cada peça do
repertório, monitorando o desempeúo dos músicos e a
qualidade do som coletivo.

COORDENAMR DA
ORQUESTRÁ

MTJNICIPAL DE
FLAUTAS

Nível Médio Responsável por organizar, geú e promover a OÍquestr4
garantindo suâ excelência artÍstica e integmção com a
comunidade; garantir a qualidade artística das
apresentações da orquest-4 sup€wisionando a execuçâo
das obras e a harmonia entre os musicos.

COORDENADOR DA
COMPANHIÂ

PAUFERRENSE DE
CULTURA E ARTES
.ISRAEL VYANNET'

Nível Médio Responsavel por lideraÍ, coordenar e gerenciar as
atividades culturais da companhi4 promovendo e
incentivando a arte e cultürâ no município.

COORDENADOR DO
CORPO DE BAILE

PATJFERRENSE

Nível Médio Responsável pela organizaçâo, coordenaçâo e
desenvolvimento das atiüdades relacionadas à danç4
visando prqnrcionar apresentações de alta qualidade
aÍtísticâ.

COORDENADOR DE DA
GALERIA DE ÂRTES
*TOINHO DUTRA"

Nlvel Médio Responsâvel p€la administração, oryanizaçâo e curadoria
das exposições e atividades culturais realizadas no espaço.

COORDENADOR DE
INFORMÁTICA

Nível Médio Responsável FÉla gestâo dos sistemas e inÊaestnrturas
tecnológicas, assegurando que os recursos de TI estejam
alinhados com as necessidades da instituição.

COORDENADOR DE
FOMENTO E INCENTIVO
À CULTTJRA, TUPJSMo,

PATRIMÔNIO E
MEMÓRIA

NÍvel Médio ResponMvel por promover e coordenar ações de incentivo
e fomento à culturâ e ao turismo, além de zelar pela
preservação e valorização do patrimônio cultural e
histórico de uma região ou instituição; estabelecer
paÍssrias com outras instituições públicas e privadas para
viabilizar projetos culturàis, turísticos e de preservação do
patrimônio.

COORDENADOR DE
PLANEJAMENTO EM

TI]RISMO E EVENTOS

NÍvel Médio Responúvel por planejar, coordenar e executaÍ ações que
envolvem o des€nvolvimento de atividades turísticas e a
realização de eventos, visando à promoção do destino ou
da região, à geração de emprego e à melhoria da qualidade

populaçãode vida da
Nivel Médio Responsável pela gestão, manutenção e organizaçâo

materiais e equipamentos necessários pam a prática de
elaborar inventáriosatividades dos
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eqúpamenlos e mat€riais; garantir que os materiais
estejam s€mpre disponíveis e em bom estado para o uso
dos pràticantes de atividades espoÍtivas.

SUBCOORDENADOR DE
EQUIPAMENTOS

ESPORTIVOS

Nível Médio Auxiliar na coordenação geral dos equipamentos
esportivos, dando suporte e acompanhar o funcionamento
diário do equipamento, garantindo que tudo esteja
organizado e operando adequadamente; conaolar as

agendas de uülizaÉo do equipamento, garantindo que as

atiüdades esportivas € eventos ocoÍram sem conflitos de
horários.

COORDENADORDE
ESTRUTURAS
DESPORTIVAS

Nivel Médio

COORDENADOR DE
ESPORTE TNCLUSIVO E

COMUNITÁRIO

Nivel Médio Desenvolver, implementar e coordenar program§
espoíivos inclusivos, com foco em promover a
participação de pessoas com deficiência em atividades
flsicas e esportivas; criaÍ e adaptar atividades e
modalidades esportivas que atendam às necessidades de
diferentes públicos, considerando as especificidades de
pessoai com deficiência; organizar eventos esportivos
para a comunidade em geral e grupos específicos, como
competições inclusivas, tomeios e festivais espoÍtivos.

DIRETOR DA GUARDA
CIVIL MT]NICIPÂL

NÍvel Médio Responsável pela gestão, orgadzâção e supervisão das
atiüdades dessa força de segurança pública municipal;
supervisionar as operações da CCM, garantindo a
execução dâs atividades de palÍulhamento, vigilância e
ações pÍeventivas na cidade; planejar e coordenar as
atividades operacionais da GCM, como o policiamento
ostensivo, palrulhamento comuniúrio, fiscalização de
posh[as municipais e apoio a outros órgãos de segurança;
garantir que as opeÍações de seguranga sejam realizadas de
forma eficiente, coordenada e dentro das diretrizes
estab€lecidas.

COORDENADOR
OPERACIONAL

Nivel Médio Desenvolver planos operacionais para as atividades
diárias, garantindo que os proc€ssos e procedimentos
sejam seguidos de forma eficiente; elaborar cronogramas
de atividades e deÍinir prioridades, garantindo que os
prazos e metas operacionais sejam cumpridos;
lecuÍsos e processos, garantindo que todas as operações
ocorram conforme o planejamento; motritorrr o
cümpriDento de Íegulrmentos, normas intemas e
extemas, paÍa asseguÍar que as operâções não gerem riscos
ou prejuÍzos à organizÀçâo.

ASSESSOR DE
PROTEÇÃO E DEFESA

CryIL

Nível Médio Responsável por assessoraÍ e colaborar com a
implementasâo dâs políticas públicâs de proteÉo e defesa
ciü[, com foco na prevenção de desastres e no
gerenciamenlo de situações de emergência e calamidades.
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Planejar e coordenaÍ a utilizaÉo dos espaços esportivos,
como ginásios, campos, quadras, pistas, entre outros;
organizar a agenda de uso das estÍuturas esponivas,
assegurando que os hoúrios de atividades e eventos sejam
bem distribuídos e sem conflitos; apoiar a oryanliz:rÃo e a
execução de eventos esportivos e culturais, garantindo que
as estnÍuras estejam adequadas [nra as necessidades do
evento; coordenar a logistica do evento, como montagem
de equipamentos, orga[lizzção do espaço e contsole de
acesso.
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COORDENADOR
MUNICIPAL DE DEFESA

CIVIL

Nível Médio Responsável pela ges6o da defesa civil no municÍpio,
coordenando ações preventivas, de resposta a emergências
e recuperação apó§ desastrÊs; coordenar as atividades da
Defesa Civil municipal, garantindo a execuçâo das ações
de prevenção, Íesposta e Íecuperaçâo relacionadas a
emergências e desasu€s; elaborar, revisar e atualizáÍ
planos de contingência e planos de emergência para
situações de risco no municlpio, como enchentes,
deslizamentos de terr4 incêndios e outsos desastres
naturais ou causados pelo homem; planejar e implementar
estratégias de prevenção e mitigaçâo de desastres,
identificando as áreas de risco e propondo soluções para
minimizar danos à população.

ASSESSOR EXECUTIVO
DE TúNSITO

Nível Médio Responsável por planejar, çoordenar e supervisionar as

atiúdâdes relacionadas à gestão do trífego e mobilidade
uóatra dentro de uma cidade ou região; desenvolver
estratégias e projetos de infrâestrutura de trânsito, como
melhorias em ruas, avenidas, sinais, faixas de pedestres,
semáforos, rotatórias, entre outros: planejaÍ e implementar
sistemas de transpoÍte público e coletivo, assegurando a
integràção enEe os meios de transporte e o tráfego uóano;
realizar estudos de impacto de tráfego em áreas com
grande fluxo de veículos, propondo soluções para
minimizaÍ congestionamentos e acidentes.

COORDENADOR DE
DIVISÃO DE

ENGENHARIA DE
TRAIECIO

Nivel Médio Responsável çnr coordenar e supervisionar as alividades
relacionadas à engeúaria de tráfego, incluindo o
planejamento, desenvolvimento, implantação e
monitoÍamento das soluções de tráfego e mobilidade
urüana.

COORDENADOR DE
FISCALIZAÇÃO E
OPERAÇÃO DE

TRÂNSITO

Níve I Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades
de fiscalização e controle do tráfego urbano, garantindo
que as leis e normas de trânsito sejam cumpridas, visando
a segurança vi&i4 a fluidez do tráfego e a redução de
acidentes.

COORDENADOR DE
DIVISÃO DE EDUCAÇÂO

DE TRÂNSITO

Nível Médio Responsável coordenar as atividades relacionadas à
educaçâo e conscientização no t'ânsito, visando a
formação de condutoÍes e pedestres mais responsáveis,
além de promover a seguxança üária e a redução de
acidentes.

COORDENADORDE
DTVISÃO DE COLETA,

CONTROLE E ANÁLISE
ESTATÍSTICA DE

TRÂNSITO

Nível Médio Responsável por coordenar m atividades relacionadas à
coleta, organização e análise de dados de táfego e
acidentes. fomecendo informações essenciais para o
planejamento, implementaçâo e avaliasão d€ políticâs
públicas de rânsito; coordenar a coleta de dados de tráfego
e acidenteg assegurando que as informações sejam
precisas, atualiudas e completas; organizar e
supewisionar as atividades de campo para a coleta de
dados sobre fluxo de veículos, padÍões de tráfego,
intatoÍ€s e incidentes de fânsito.

COORDENADOR DE
GUARDA PATRIMONIAL

Nivel Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades
de segurança e úgilância de bens públicm e privados,
garantindo a proteção e conservaçâo do patrimônio sôb sua
responsabilidade.
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DIRETOR DE
TRANSPORTE

Nível Médio Gerenciar as solicitaçõ€s de transporte oficial, atendendo
a agendas de aúoridades, Bmiões e eventos oficiais,
priorizando as demandas de maior urgência ou relevância.

COORDENADOR DE
MANUTENçÃO DE

POÇOS

NÍvel Médio Coordenar e supervisionar a eqüpe técnica responsável
pela manutenção de poços, distribuindo tarefas e

garantindo o cumprimento de cronognmís e
procedimentos estabelecidos; realizar a análise periódica
das condições dos poços, identificando problemas ou
necessidades de reparos, e propor soluções técnicas
adequadas parÀ cada situação.

SUBCOORDENADOR DE
MANUTENÇÃO DE

POÇO§

Nível Médio Supervisionar o uso e a manutênÉo de equipamentos e
ferramentas necessários para a realizzção de reparos e
serviços nos poços, assegurando que estejam sempre em
boas condições de funcionamento.

COORDENADOR DE
FEIRA LIVRE

Nível Médio Responsável pela organização e supervisão das atividad€s
de feiras livres, que envolvem a coordenaÉo de
vendedores, infràestruturê s€gurança e o cumprimento de
normas; coordenar e supewisionar a inscrição, ô
cadasü-amento e a organizasão dos vendedores, garantindo
que sigam rs nornas estabelecidas para paÍicipação na
feir4 mânter o controle sobrÊ o número de expositores, a
distribuigão de espaços e a comunicaçiio com os
vendedores para manter o ambiente harmonioso e
funcional.

COORDENADOR DE
POLÍTICAS PARA

MULHERES

Nível Médio Gerir e monitorar programas e projetos voltados para o
apoio e a pÍoteção das mulheres, como programas de
enfr€ntam€nto à úolência, educação, saúd€ e capacitasâo
profissional; Aticular e coordenar a execuçáo de
campanhas de conscientizaçâo sobre os direitos das
mulher€s e a preveoção de violência

ASSESSOR DE
CAPTAÇÃO DE

RECURSOS

Nível Médio Pesquisar e idenüficar possíveis fontes de financiamento
para os projetos ou programas da organização, como
editais públicos, fimdações, empresas patrocinadoras, e
doações privadas; acompanhar tendências e mudanças nas
políticas de financiamento, identificando novÍ§
oportmidades e áreas que possam seÍ exploradas;
monitorar e controlar a execuçâo de recursos captados por
meio de convênios, contrdos e parcerias, garantindo o
cumprimento das cláusulas acordadas.

Nível Médio Orguizar e coordenar atiúdades adminisFativas do s€tor;
implementar e acompanhar os processos e procedimentos
intemos, visando otimização e eficiência; orgEnizsÍ,
arquivar e contsolar a documentação; elaborar
comunicados, circulares e outras formas de comunicação
administrativa

CERENTE PEDAGÓGICO Nível Superior Elaborar e coordenar o plano pedagógico da instituiÉo,
alinhando-o am objetivos educacionais e às necessidades
dos alunos; garantir que os conteúdos e aüvidades sejam
adequados aos diferentes níveis de ensino; monitorar o
desempeúo acadêmico dos ahmos, identificando áÍeas
que necessitam de melhori4 implementar estratégias para
pÍomover a evoluÉo dos estudantes, esp€cialmente em
áreas de dificuldades; implementar novas metodologias e

t€cnologias educacionais, promovendo inovaçôes no
processo de ensino-aprendizagem.
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DIRETOR DE POLITICAS
PÚBLICAS

Nível Superior Desenvolver, propor e implemenar politicâs, prognmtas e

açôes voltadas à pÍomoção dos diÍeitos das mulheres.
Elaborar planos estratégicos e metas para a área de
polÍticas públicas da secretaria Coordenar iniciativas para
a promoção da equidade de gênero nas diferentes áreas da
administraçâo pública. Trabahar em conjunto com outras
sêcÍeÉrias, órgãos púúlicos, ONGs e movimentm sociais
para a efetivação das pollticas. Promovcr ações integràdas
com saúde, edtrcaçâo, assistência social, segurança pública
e iustiça.

COORDENADOR DOS
DIREITOS DA MULHER

Nível Médio CoordenaÍ ações e programas vohados à promoçâo,
proteção e defesa dos dircitos das mulheres. Apoiar a
formulaçâo e implementâção de políticas públicas com
enfoque de gênero e interseccionalidade. Propor
estratégias paÍa a garantia dos direitos das mulheres em
situaçâo de wlnerabilidade social, econômica e de
üolência-

COORDENADOR DE
POLiTICAS PÚBLICAS

PARA MULHERES

Nível Médio Planejar, propor e coordenar a execuçilo de politicas
públicas vol.ai"" I promoção da igualdade de gênero e ao
empoderamento das mulheres. Formular diretrizes para
programas e projetos que atendam às diversas demandas
das mulheres, com Íecorte de Íaçâ, classe, geração,
orientaçiro sexual e território. Coordenar a execução de
programas voltados à promoção dos dir€itos das mulheres.
Desenvolver campanhas educativas e açõ€s de
sensibilização para a sociedade.

ASSESSOR JI'RIDICO DA
DEFENSORIA
MI.JNICIPAL

NÍvel Superior Análise e ehborrÉo de peçrs juídicas: Petições
iniciais, contestações, recursos, parcceres e manifestações
jurídicas diversas. Controle e ac.mpanhamento de
processos judiciais e administrativos de intercsse da
população atendida pela Defensoria. PrestaÍ orientação
jurídica gratuita à população hipossuficiente. LevantaÍ
documentos e informações necessárias para o ajuizamento
ou defesa em ações judiciais. Auxiliar na insúuçâo de
processos judiciais. Realizar estudos e pesquisas jurídicas
para subsidiar a atuaçâo da Defensoria.

COORDENADOR
ADMINISTRATIVO DA

DEFENSORIA

NÍYel Médio Planejar, supervisionar e coordenar as atiüdades
adminisrativas da Defensoria. Garantir o funcionamento
adequado da unidade, zelando pela organizaçâo,
pontuâlidade e qualidade dos serviços. Garantir o bom
funcionamento da infi-aestrutura recursos humanos e

materiais da unidade. Organizar e manter atualizados os
arquivos fisicos e digitais dos atendimentos e processos.
Znlar pela segurança da informação, sigilo profissional e
proteção de dados dos cidadâos atendidos. Auxiliar na
organizção de agendas, pÍazos, documentos processuais
e âtendimentos juridicos. CooÍdenar o Íluxo de
informações entr€ o setor jurídico e o adminisEativo.

COORDENADOR DE
ATENDIMENTO AO

CIDADÂO

Nível Médio Supervisionar e organizar o fluxo de atendimentos
reâliudos pela Defensoria. Garantir que os atendimentos
sejam realizados de forma humanizada ética" sigilosa e

com respeito à diversidade. CoordenaÍ o acolhimento
inicial dos cidâdãos em situação de violênci4
vulnerabilidade social ou que busquem orientação sobr€
seus direitos. Garantir que as demandas seiam
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deüdâmente encaminhadas aos setoÍÊs comp€tentes
(assistência social, jurldica, psicológica etc.). Manter
atualizado o sistema de registro de atendimentos,
respeitando os princípios de sigilo e proteção de dados
pessoais. Elaborar relatórios periódicos sobre os
atendimentos realizados, identificando demandas
recorÍentes e propondo mehorias nos serviços.

COORDENADOR DE
HABITAÇÃO

Nível Médio CooÍdenaÍ a elaboração, execução e monitoramento de
projetos habitacionais vinculados a programas sociais
(como Miúa Casa Minha Vid4 PAC, enÚe outros);
Desenvolver planos estratégicos dê habitação de interesse
social, em consonância com diretrizes federais, estaduais
e municipais. ElaboraÍ relatórios de atividades, prestaÉo
de contas e documentos técnicos. Coordenar ações de
acompanhamento social das famílias contempladas,
visando à promoção da inclusão social e urbana.
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